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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Brodowski, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 

Martim Moreira, nº 142, CEP: 14340-000, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal JOSÉ LUIZ PEREZ, no uso de suas atribuições legais, torna público que estarão 

abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO de provas e títulos, para provimento de cargos 

efetivos da administração, vagos e que vierem a vagar ou a serem criados, e a formação de vagas de 

reserva técnica, durante o prazo de validade do Concurso Público. 

A prova seletiva teórico-objetiva, objeto do presente edital, é eliminatória e classificatória e terá a 

coordenação técnico-administrativa do Instituto Consulpam – Consultoria público-privada. O concurso 

público reger-se-á nos termos da legislação vigente, em obediência ao Inciso II do artigo 37 da 

Constituição Federal Brasileira e pelas normas contidas neste Edital.  

 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1. O concurso será regulado pelas normas do presente edital e seus anexos que, juntos, compõem o 

Manual do Candidato, cujo teor terá peso de Lei para a Administração Pública e para os candidatos, 

além de serem respeitados os princípios gerais do Direito Administrativo. 
 

1.1 Acompanham o presente Edital, sendo dele partes componentes os seguintes anexos: 

 

a) ANEXO I - Relação dos cargos públicos, número de vagas, salário, carga horária e 

escolaridade 

b) ANEXO II - Quadro de provas 

c) ANEXO III - Programa de provas 

d) ANEXO IV - Atribuições dos cargos 

e) ANEXO V - Fórmulas - Pontuação final 

f) ANEXO VI - Formulário para recursos 

g) ANEXO VII – Requerimento para isenção de pagamento das inscrições 

 

1.2 O concurso destina-se ao preenchimento das vagas existentes no quadro funcional permanente 

de Brodowski- SP, cujos cargos existentes, número de vagas, código do cargo, carga horária, 

vencimentos e requisitos para investidura constam no Anexo I. 
 

2. O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos contados da data de sua homologação, 

podendo, por ato expresso do Chefe do Poder Executivo, ser prorrogado uma única vez por igual 

período, desde que não vencido o primeiro prazo, conforme o artigo 37, inciso III, da Constituição 

Federal. 
 

3. O cronograma das atividades se desenvolverá com a estimativa de datas previstas no quadro a seguir, 

podendo, algumas delas, ser alteradas caso ocorra alguma situação imprevista, devendo ser 

devidamente justificada. 
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4. Cronograma das atividades 
 

*ATIVIDADE DATAS E PRAZOS* 

Período de inscrição  16/01/2020 a 06/02/2020. 

Local de inscrição www.consulpam.com.br  

Solicitação de isenção 21 a  22 de outubro de 2019 

Resultado do pedido de isenção 05 de novembro de 2019 

Recursos contra o pedido de isenção 06 e 07 de novembro de 2019 

Resultado do recurso contra o pedido de 

isenção 

12 de novembro de 2019 

Solicitação de isenção para os cargos de 

Médico - Clínico Geral, Médico – 

Neuropediatria e Médico - Psiquiatra Infantil 

 

16 a 17 de janeiro de 2020. 

Resultado do pedido de isenção para os cargos 

de Médico - Clínico Geral, Médico – 

Neuropediatria e Médico - Psiquiatra Infantil 

23 de janeiro de 2020. 

Recursos contra o pedido de isenção para os 

cargos de Médico - Clínico Geral, Médico – 

Neuropediatria e Médico - Psiquiatra Infantil 

24 e 25 de janeiro de 2020. 

Resultado do recurso contra o pedido de 

isenção para os cargos de Médico - Clínico 

Geral, Médico – Neuropediatria e Médico - 

Psiquiatra Infantil 

 

31 de janeiro de 2020. 

Homologação dos candidatos pagos  
 

11 de fevereiro de 2020. 

Recursos contra homologação dos candidatos 

pagos, correções de dados e informações do 

candidato. 

12 e 13 de fevereiro de 2020. 

Resultado dos recursos contra a homologação 

dos candidatos pagos, correções de dados e 

informações do candidato. 

20 de fevereiro de 2020. 

Data das provas objetivas e entrega de títulos 15 de março de 2020. 

Horário da Prova para cada turno A ser divulgado  

Gabaritos preliminares da prova objetiva  16 de março de 2020 

Recursos contra os gabaritos preliminares  17 e 18 de março de 2020 

Resultado dos recursos contra o gabarito 

preliminar 
04 de abril de 2020. 

Relação dos candidatos aprovados nas provas 

objetivas e títulos 
09 de abril de 2020. 

Recursos contra a relação dos aprovados e 

títulos 
10 e 11 de abril de 2020. 

Resultado final  16 de abril de 2020. 

* Todas as datas são passíveis de serem alteradas. 

 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 

1. As inscrições estarão abertas no período compreendido de acordo com o Capítulo I – item 5, 

Cronograma das atividades no site www.consulpam.com.br. 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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1.1. Da taxa de inscrição 
1.1.1. O valor da taxa de inscrição para os cargos de nível médio é de R$ 61,50. 
1.1.2. O valor da taxa de inscrição para os cargos de nível superior é de R$ 80,50. 

 

1.2. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser feito em espécie, por meio de pagamento 

de boleto bancário gerado no site www.consulpam.com.br. O boleto somente poderá ser gerado 

no período de inscrições. 

 

2. O candidato, ao realizar o preenchimento da inscrição e respectivo pagamento do boleto bancário, 

estará tacitamente declarando, sob as penas da Lei, satisfazer às seguintes condições: 

 

a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de 

direitos e obrigações civis, bem como o gozo dos direitos políticos (Decreto nº. 70.436, de 

18/04/72, e artigo 12, §1º, da Constituição Federal – artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 19, 

de 04/06/98). 

b) Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da nomeação. 

c) Ter a situação regularizada com as obrigações perante o serviço militar, se do sexo masculino. 

d) Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral. 

e) Possuir, até a data da posse, os requisitos de habilitação exigidos para o cargo pretendido, 

conforme Anexo I. 

f) Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital. 

g) Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis. 

h) Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício do 

cargo. 

i) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura 

em cargo público, prevista na Lei Federal 8.429, de 02 de junho de 1992. 

j) Não ser nem ter sido condenado judicialmente por prática criminosa. 

 

3. As exigências contidas no item 2 e seus subitens deverão ser obrigatoriamente comprovadas por 

ocasião da apresentação do candidato convocado para assumir o cargo público para o qual foi aprovado. 

3.1. Caso não sejam comprovadas as referidas exigências, o candidato convocado será 

automaticamente eliminado do certame. 

 

4. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, assim proceder: 

4.1. Antes de efetuar o pagamento do boleto bancário, certificar-se de que preenche todos os 

requisitos dispostos neste edital. 

4.2. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto bancário para 

pagamento. 

4.3. Responsabilizar-se pelas informações prestadas no cadastro para inscrição, ficando o Instituto 

Consulpam no direito de excluí-lo do processo caso se comprove a não veracidade dos dados 

fornecidos. 

4.4. Estar ciente de que a isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa do processo seletivo 

são pessoais e intransferíveis. 

4.5. Caso seja um candidato sabadista, declarar sua condição no formulário de inscrição para que 

lhe seja assegurado tratamento diferenciado para a realização das provas. 
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5. O candidato poderá se inscrever para quantos cargos desejar, entretanto, deverá optar por apenas um, 

quando as provas forem aplicadas no mesmo horário. O eventual prejuízo advindo em virtude desta 

situação é de inteira responsabilidade do candidato. 

 

6. As informações constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou Isenção fornecidas pelo 

candidato são de sua inteira responsabilidade, eximindo-se a Administração Municipal e o Instituto 

Consulpam de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, endereço inexato ou 

incompleto ou código incorreto referente ao cargo pretendido, bem como a informação referente a 

pessoa com deficiência, dentre outros. 

 

7. No dia estabelecido no cronograma das atividades para homologação das inscrições, o candidato 

deverá acessar o link área de inscrição, disponível no site www.consulpam.com.br, para verificar se 

sua inscrição foi validada. Caso o candidato perceba algum problema com sua inscrição ou 

inconsistência nos dados informados, este deverá entrar em contato com o setor de Coordenação de 

concursos do Instituto Consulpam Consultoria Público-Privada nos telefones (85) 3224- 9369, (85) 

3239-4039, (85) 3239-4402 e (85) 99746-2050 (TIM), no chat ou no e-mail indicados no edital que 

será publicado especificamente para fins de informação acerca dos recursos. 

 

8. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no Requerimento 

Eletrônico de Inscrição ou Isenção, não serão aceitas: 

a) alteração do cargo indicado pelo candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou Isenção. 

b) transferência de inscrições ou da isenção do valor da taxa de inscrição entre pessoas. 

c) transferência de pagamentos de inscrição entre pessoas. 

d) alteração de locais de realização das provas. 

e) alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a 

condição de pessoa com deficiência. 

 

9. A Administração Municipal e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por inscrições não 

recebidas por falhas de comunicação, eventuais equívocos provocados por operadores das instituições 

bancárias, assim como no processamento do boleto bancário, congestionamento das linhas de 

comunicação, falhas de impressão, problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos 

candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados e 

impressão do boleto bancário ou da 2ª (segunda) via do boleto bancário, ressalvado, para tanto, quando 

a responsabilidade for atribuível exclusivamente aos organizadores do concurso. 

 

10. Ao candidato pertence a irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do cadastro 

para inscrição, bem como pelas informações nele prestadas. 

 

11. No dia da prova, o candidato deve apresentar o documento de identificação utilizado no 

preenchimento do formulário de inscrição, sob pena de não ter direito a permanecer no local de prova. 

 

12. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de caso fortuito 

ou de força maior, serão aceitos pedidos de devolução do valor pago, salvo em caso de cancelamento 

do certame por força judicial ou por conveniência da Administração Pública. 

 

13. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscrição. 
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14. Para os efeitos deste concurso público, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, 

inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, SÃO 

CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE: as carteiras e/ou cédulas de identidade 

expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 

Exteriores e pelas Polícias Militares, a carteira nacional de habilitação, expedida na forma da Lei 

Federal nº. 9.503/97, e o passaporte, além das carteiras profissionais expedidas por órgãos ou Conselhos 

de Classe, que, por Lei, têm validade como documento de identidade como, por exemplo, as carteiras 

de identidade do CREA, da OAB, do CRC, além da carteira de trabalho (CTPS) que contenha o número 

do RG. 

 

14.1. Uma vez indicado no Requerimento de Inscrição ou Isenção um dos documentos de 

identificação descritos acima, o candidato obriga-se a apresentá-lo no dia prova e em todas as 

etapas do certame.  

14.2. O fato de ser considerado documento de identificação válido conforme este edital, a 

apresentação aleatória de qualquer um destes não garante ao candidato o acesso ao local de prova, 

salvo se for o mesmo indicado no Requerimento de Inscrição ou Isenção.  

 

15. Para os efeitos deste concurso, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, inclusive 

na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, NÃO SERÃO ACEITOS 

COMO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, 

documento de alistamento militar, certificado de reservista, carteiras de motorista expedidas antes da 

Lei Federal nº. 9.503/97, carteira de trabalho (CTPS) que não contenha o número do RG e foto, carteiras 

de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis 

ou danificados. Este item também se aplica à identificação do eventual procurador do candidato. 

 

16. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos 

concernentes ao Concurso público, que serão realizadas no site www.consulpam.com.br, de 

acordo com cada caso. 

 

17. Não será aceita inscrição fora do horário e período estabelecidos no item 01 deste Capítulo. 

 

18. Os candidatos poderão solicitar ISENÇÃO do pagamento da taxa de inscrição para UM 

CARGO se: 

a) comprovarem 2 (duas) doações de sangue ou ser doador de medula óssea, no período de 01 ano 

anterior à data da publicação deste Edital. Para tanto, deverão preencher normalmente a ficha de 

inscrição no site www.consulpam.com.br e enviar Via e-mail: 

1- Cartão de comprovação de doador emitido pela instituição coletora de sangue e/ou medula óssea 

indicando as datas de doação. 

2- Declaração emitida pelo órgão colhedor do sangue;  

3- Solicitação de Isenção (ANEXO SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO); 

4- Comprovante de inscrição no site www.consulpam.com.br. 

b) Comprovarem seu estado de pobreza através de sua inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda com 

renda per capta de até meio salário mínimo, acompanhado da FICHA CADASTRAL emitida pelo 
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Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da família, em atividade, no Programa do 

Governo Federal. A ficha cadastral junto com uma cópia sem autenticação do RG, CPF, da 

Solicitação de Isenção (ANEXO SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO) e do comprovante de inscrição. 

A ausência de quaisquer dos documentos supracitados acarretará no indeferimento da isenção do 

candidato. A documentação deve ser anexada no período estipulado no Capítulo I, caso contrário, 

a solicitação de isenção não será avaliada. A documentação deve ser enviada para o e-mail 

recursosconsulpam@gmail.com, obrigatoriamente, nos dias destinados à solicitação de isenção, 

conforme o cronograma de atividades.  A ausência de quaisquer dos documentos supracitados 

acarretará no indeferimento da isenção do candidato. 

18.1. As cópias de documentos devem ser enviadas para o e-mail recursosconsulpam@gmail.com. 

Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste edital, terá indeferido seu pedido 

de isenção do pagamento da taxa de inscrição e sua inscrição não será efetivada. 

 

18.2. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos após a entrega da 

devida documentação. 

 

18.3. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa 

de inscrição será divulgado no site www.consulpam.com.br em tempo hábil para que o candidato, 

cuja isenção foi indeferida, possa efetuar o pagamento do boleto bancário, caso assim deseje. 

 

19. A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o concurso, poder-se-ão anular a prova e a 

nomeação do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declarações ou dos documentos 

apresentados, bem como a existência de fraude na realização das provas, sem prejuízo da sua 

responsabilização civil, penal e administrativa. 

 

20. A declaração falsa ou inexata dos dados do formulário de isenção do valor da taxa de inscrição 

fornecidos pelo candidato ou a apresentação de documentos falsos ou inexatos que evidencie má fé, 

determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, 

sujeitando-se o requerente às sanções civis, criminais e administrativas cabíveis, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

21. Não será concedida isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) deixar de anexar a documentação solicitada dentro do período fixado ou o fizer por meios 

distintos daqueles previstos neste edital. 

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas. 

c) fraudar e/ou falsificar documento. 

d) solicitar isenção para mais de um cargo. 

 

22. No dia estabelecido no cronograma das atividades para a homologação das inscrições dos 

candidatos isentos, o interessado deverá entrar no site www.consulpam.com.br e acessar a área do 

candidato para averiguar se sua isenção foi deferida. Caso a isenção conste como indeferida, o 

candidato poderá entrar com pedido de recurso dentro da própria área do candidato.  

 

23. Se julgar necessário, o candidato pode entrar em contato com o setor de Coordenação de Concurso 

do Instituto Consulpam por meio dos telefones (85) 3224-9369, (85) 3239-4039, (85) 3239-4402 e (85) 

99746-2050 (TIM) ou pelo chat. 

 

mailto:recursosconsulpam@gmail.com
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24. Nos casos em que as isenções permaneçam indeferidas após recurso, os candidatos que desejarem 

deverão pagar o boleto bancário dentro dos prazos estabelecidos neste edital para concluírem suas 

inscrições. 

 

25. Inscrições para lactantes 

 

25.1. Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do concurso público, nos critérios e 

condições estabelecidos pelos artigos 227 da Constituição Federal, artigo 4º da Lei Federal n.º 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e artigos 1º e 2º da Lei Federal n.º 10.048/2000.  

 

25.2. A candidata que seja mãe lactante deverá requerer, no ato da inscrição, local reservado para 

amamentação. 

 

25.3. A candidata que não apresentar a solicitação no período de inscrição, poderá não ter a 

solicitação atendida por questões de não adequação das instalações físicas do local de realização 

das provas. 

 

25.4. Nos horários previstos para amamentação, a mãe poderá retirar-se, temporariamente, da sala 

em que estarão sendo realizadas as provas, para atendimento ao seu bebê, em sala especial a ser 

reservada pela Coordenação. 

 

25.5. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

 

25.6. Para a amamentação, o bebê deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela 

Coordenação. 

 

25.7. A criança deverá estar acompanhada somente de um maior de 18 (dezoito) anos, capaz, 

responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a permanência 

temporária desse adulto, em local apropriado, será autorizada pela Coordenação deste concurso 

público. O acompanhante do infante não poderá utilizar celulares ou outros equipamentos 

eletrônicos. 

 

25.8. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma “fiscal” do 

Instituto Consulpam, sem a presença do responsável pela guarda da criança, que garantirá que sua 

conduta esteja de acordo com os termos e condições deste Edital. 

 

25.9. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará as provas. 

 

25.10. O Instituto Consulpam não disponibilizará acompanhante para a guarda de crianças. 

  

26. Do cartão de identificação 

 

26.1. A data, o horário e o local da realização das avaliações serão disponibilizados em até 05 

(cinco) dias antes da data do certame, no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, no link 

área do candidato. O cartão de identificação NÃO será enviado pelos Correios. 

 

26.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização 

das provas para fins de justificativa de sua ausência. 

 

http://www.consulpam.com.br/
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26.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o local de 

realização das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo-lhe aconselhável visitar o local com 

antecedência. 

 

26.4. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato. 

 

26.5. O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará a desistência do 

candidato e resultará em sua eliminação deste concurso. 

 

26.6. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constante na Convocação para a 

prova objetiva, mas que apresente os comprovantes de inscrição e de pagamento, efetuados nos 

moldes previstos neste edital, terá acesso ao local de prova. 

 

26.7. Para ser incluído nos locais de prova de forma efetiva e segura, o candidato deverá entrar em 

contato com o Instituto Consulpam imediatamente após a publicação dos referidos locais de prova 

por meio dos telefones (85) 3224-9369/ (85) 3239-4402/ (85) 3239-4039/ (85) 32394039/ (85) 

99746-2050 (TIM). 

 

26.8. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

 

26.9. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, na sua data de nascimento, no 

número do documento de identidade utilizado na inscrição ou na sigla do órgão expedidor 

constantes no Cartão de Identificação, deverão ser comunicados imediatamente ao Instituto 

Consulpam.  

 

26.10. Caso o candidato não comunique antes da prova ao Instituto Consulpam o erro de digitação 

no Requerimento de Inscrição ou Isenção, arcará com o prejuízo advindo de tal erro. 

 

26.11. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados informados 

pelo candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou Isenção, relativa ao cargo e nem 

quanto à condição em que concorre. 

 

27. Do candidato travesti ou transexual 

 

27.1. O(A) candidato(a) travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida 

socialmente, em consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo nome 

social deverá: 

 

a)  Preencher, integralmente, o Requerimento de Inscrição pelo endereço eletrônico 

www.consulpam.com.br informando o nome social.  
b) Imprimir o Requerimento de Inscrição e enviá-lo via Sedex, ou por carta com Aviso 

de Recebimento, ou ainda entregar pessoalmente no Instituto Consulpam, situado à Av. 

Evilásio Almeida Miranda, 280. Bairro Edson Queiroz – Fortaleza/CE, CEP 60.834-486, 

acompanhado de declaração com firma reconhecida em cartório, feita a punho, de que 

deseja ser tratado(a) pelo nome social. Na declaração deve haver o nome constante nos 

documentos civis e o nome pelo qual deseja ser tratado(a). 
 

27.2. O requerimento e a documentação referidos no item anterior deverão ser entregues no 
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período de inscrição prevista no edital. 

 

27.3. O Instituto Consulpam analisará cada requerimento e atenderá à solicitação de utilização do 

nome social na realização das provas, obedecendo aos critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

 

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

1. Em cumprimento ao inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, à pessoa com deficiência é 

assegurado o direito de inscrição no presente concurso público, para preenchimento das vagas, cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador, sendo reservado um percentual de 

5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para o cargo público pretendido e das que vierem a ser 

criadas durante o prazo de validade do certame. 

 

2. Para os cargos públicos que exigem aptidão plena do candidato, será cumprido o que determina o 

artigo 38, item II, do Decreto Federal nº 3298, de 20 de dezembro de 1999. 

 

3. Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á a definição contida no art. 4º do 

Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamentou a Lei nº. 7.853, de 1989, 

comas alterações advindas do Decreto Federal nº. 5.296, de 2 de dezembro de 2004, bem como a 

Súmula 377 do STJ. 

 

4. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou 

recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo. 

 

5. Ressalvadas as condições especiais contidas no Decreto nº. 3.298/99, particularmente em seu art. 40, 

participarão deste concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos no que 

concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota 

mínima exigida para todos os demais candidatos e a todas as demais normas de regência do certame. 

 

6. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos públicos 

com número de vagas igual ou superior a 10 (dez). 

 

7. Na aplicação deste percentual, serão desconsideradas as partes decimais inferiores a 5 (cinco) 

décimos e arredondadas para o primeiro inteiro subsequente àqueles iguais ou superiores a tal valor. 

 

8. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições da função 

pública é obstativa à inscrição no certame. 

 

9. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições da função pública a utilização de material 

tecnológico de uso habitual. 

 

10. Nos termos do Decreto Federal nº 3.298/99, o candidato inscrito como pessoa com deficiência 

deverá especificá-la no Requerimento de Inscrição. 

 

11. Para concorrer às vagas reservadas e ter as condições especiais atendidas, a pessoa com 

deficiência deverá, durante o preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição ou  

Isenção proceder da seguinte forma:  
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a) Informar se possui deficiência;  

b) Manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas as pessoas com deficiência;  

c) Selecionar o tipo de deficiência;  

d) Informar se necessita de condições especiais para a realização das provas;  

e) Entregar laudo médico original ou cópia autenticada ao fiscal de sala no dia da prova 

objetiva;  

f) Não concorrerá à vaga de pessoa com deficiência o candidato que não entregar o laudo 

médico ao fiscal de sala. 

 

12. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias 

das provas deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização 

das provas. 

 

13. Previamente à nomeação, será aferida a condição de deficiência, momento em que os candidatos 

serão submetidos, no prazo fixado pela Administração, quando ato de convocação, a exame médico 

oficial ou credenciado, o qual terá caráter definitivo sobre a qualificação do candidato quanto à 

existência ou não da deficiência e o grau de compatibilidade da deficiência para o exercício das 

atribuições do cargo público. 

 

14. Se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas, o candidato terá seu 

nome excluído das listas de classificação em que figurar. 

 

15. Mesmo após o exame aludido no item 16 deste capítulo, a compatibilidade entre as atribuições do 

cargo público e a deficiência do candidato será reavaliada por equipe multiprofissional, durante o 

estágio probatório. 

 

16. Na falta de candidatos aprovados para provimento das vagas reservadas para pessoas com 

deficiência, estas serão preenchidas pelos demais aprovados, com estrita observância à ordem 

classificatória. 

 

17. O candidato com deficiência que, no ato de sua inscrição, não declarar essa condição nem apresentar 

o laudo conforme estipulado no item 11, não poderá alegá-la como fundamento para obter qualquer 

tratamento diferenciado. 

 

18. O resultado final deste Concurso Público será publicado em duas listas, contendo, a primeira, a 

classificação de todos os candidatos - ampla concorrência, inclusive com o nome dos candidatos com 

deficiência e, a segunda, somente a classificação dos candidatos que concorrem às vagas destinadas 

aos deficientes. 

 

19. Os candidatos que não entregarem o laudo com o CID dentro do período estipulado no 

Requerimento de Inscrição, não poderão fazê-lo em outro momento.  

 

20. O laudo médico terá validade somente para este concurso público e não será devolvido, ficando a 

sua guarda sob a responsabilidade do Instituto Consulpam. 

 

21. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência, relativa ao cargo público para o qual 

concorreu, dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser destinada à pessoa com deficiência será a 11ª 
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vaga, a 2ª vaga será a 20ª vaga, a 3ª vaga será a 30ª vaga e assim sucessivamente, para futuras vagas 

destinadas às pessoas com deficiência e providas durante o prazo de validade do certame. 

 

22. O candidato que, após a avaliação médica, não for considerado deficiente nos termos do Decreto 

Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal 5.296, de 2 de dezembro 

de 2004, bem como a Súmula nº377, do Superior Tribunal de Justiça – STJ, de 22 de abril de 2009, 

permanecerá somente na lista de ampla concorrência de classificação do cargo público para o qual se 

inscreveu. 

 

23. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência previstas neste edital, 

assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, o candidato que: 

 

a) não entregar o laudo médico original ou cópia autenticada ao fiscal de sala no dia da prova 

objetiva ou o fizer fora do prazo estabelecido. 

b) apresentar o laudo médico sem data de expedição ou o fizer com data de expedição superior a 

90 (noventa) dias antes do término das inscrições. 

c) apresentar laudo médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID. 

d) apresentar laudo médico que não contenha informações que permitam caracterizar a deficiência 

nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal n° 3298, de 20 de dezembro de 1999, 

combinado com o enunciado da Súmula nº 377, do STJ, de 22 de abril de 2009. 

 

24. Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

aposentadoria. 

 

25. A pessoa com deficiência que necessitar transcrever a prova, deverá indicar que necessita de auxílio 

para transcrição das respostas. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo a 

Prefeitura e o Instituto Consulpam serem responsabilizados, sob qualquer alegação por parte do 

candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal. 

 

26. A pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além de 

indicar essa necessidade no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou Isenção, deverá anexar o laudo 

médico acompanhado de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, que justificará a 

necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do § 2º do art. 40, do Decreto 

Federal n.º 3.298/1999.  

 

27. A pessoa com deficiência visual (cega ou com baixa visão) poderá solicitar prova especial em 

Braille ou ampliada. Neste último caso, serão oferecidas provas com tamanho de letra correspondente 

a corpo 16. 

 

28. Conforme norma contida no Decreto de nº 9.508/2018, à pessoa com deficiência auditiva que 

solicitar condições especiais será oferecido intérprete de libras somente para tradução das informações 

e/ou orientações para realização da prova. Será permitido o uso de aparelhos auditivos no interior do 

local de prova, sendo este aparelho submetido a inspeção e a aprovação pela autoridade responsável 

pelo certame. 

 

29. A pessoa com deficiência que não requerer as condições especiais no prazo e forma previstas neste 

edital, sejam quais forem os motivos alegados, terá exclusiva responsabilidade na opção de realizar ou 

não a prova sem as condições especiais não solicitadas. 
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CAPÍTULO IV - DO CONCURSO PÚBLICO 

 

1. O concurso constará de:  

1.1.1. Prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos. 

1.1.2. Prova de títulos de caráter classificatório para cargos de nível superior. 

 

 

CAPÍTULO V - DA PROVA OBJETIVA 

 

1. A prova objetiva será realizada na cidade de Brodowski - SP, conforme descrito abaixo: 

1.1. A Administração Municipal de Brodowski - SP e o Instituto Consulpam não assumem 

qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e alimentação dos candidatos 

residentes ou domiciliados em Brodowski - SP ou em outro município, que exijam o deslocamento 

para a realização das provas. 

 

1.2. O candidato somente poderá realizar as provas em data, local e horário definidos no Cartão 

de Identificação. 

 

1.2.1. Ao candidato que se declarar na inscrição como sabadista serão asseguradas condições 

especiais para a realização de sua prova. 

 

1.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização 

das provas, para fins de justificativa de sua ausência. 

 

1.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com sessenta 

minutos de antecedência, munido do documento de identificação informado no ato da inscrição e 

o cartão de identificação emitido na área do candidato, disponível no site 

www.consulpam.com.br, sem os quais não terá acesso ao local da prova. 

 

1.5. Nos locais de realização das provas, após o fechamento dos portões, em horário a ser 

divulgado pelo Instituto, não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, sendo 

eliminado o candidato que se apresentar após este momento. 

 

1.6. A 20 minutos do horário previsto para o início das provas, os portões serão fechados, e não 

será permitida a entrada de nenhum candidato. 

 

1.7. Os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto de realização das provas, após 

decorrida uma hora do tempo de duração previsto. 

 

1.8. O candidato que, por qualquer motivo, se recusar a permanecer em sala durante o período 

mínimo estabelecido no item 1.7 terá o fato consignado em ata e será automaticamente eliminado 

do concurso público. 

 

1.9. Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão deixar a sala de provas juntos, após 

verificarem o correto armazenamento dos cadernos de provas e cartão resposta em invólucros 

específicos, além de assinarem atas com os respectivos números de lacres, atestando a idoneidade 

da aplicação das provas. 
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1.10. O candidato que não cumprir o disposto no item 1.7, insistindo em sair da sala de realização 

das provas sem cumprir o determinado no item anterior, deverá assinar termo constando os 

motivos do descumprimento. O Termo será enviado à Comissão do Concurso para providências, 

e o candidato poderá ser eliminado do certame, garantidos o contraditório e a ampla defesa. Caso 

o candidato se negue a assinar o referido Termo, este será assinado e testemunhado por 2 (dois) 

outros candidatos, pelos fiscais e pelo Coordenador de prédio local. 

 

1.11. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento de 

seus lacres, mediante termo formal, na presença de testemunhas. 

 

1.12. A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento do rompimento do 

lacre dos pacotes, na presença de todos os candidatos, nas salas de realização das provas. 

 

1.13. Durante o período de realização das provas não será permitida qualquer espécie de consulta 

ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, 

assim como não será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou 

quaisquer outros meios. 

 

1.14. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações relativas às suas respostas 

em quaisquer outros meios que não os permitidos nesse edital e seus anexos. 

 

1.15. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de 

pessoas não autorizadas pelo Instituto Consulpam. 

 

1.16. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) minutos do horário previsto para início de realização das provas, munido do 

original de documento de identidade oficial com foto, que tenha sido indicado no Requerimento 

Eletrônico de Inscrição ou Isenção, de caneta esferográfica (tinta preta ou azul), preferencialmente 

fabricada em material transparente, do Cartão de Identificação e do boleto original quitado. 

 

1.17. Os candidatos não poderão se utilizar, em hipótese alguma, de lapiseira, lápis, borracha, 

corretivos ou lápis-borracha ou outro material que não seja caneta de corpo transparente. 

 

1.18. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver previamente inscrito e 

munido de seu documento de identidade, sendo exigida a apresentação do documento original e 

válido, não sendo aceita cópia, mesmo que autenticada. 

 

1.19. Será obrigatória a apresentação de documento de identidade original no dia e no local das 

provas. No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação com o qual se inscreveu 

neste concurso, o candidato poderá apresentar outro documento de identificação equivalente, 

juntamente com Boletim de Ocorrência (BO) informando a perda do documento de identificação 

emitido em até 30 dias antes da data da prova. 

 

1.20. O comprovante de pagamento de inscrição e o Cartão de Identificação, por si sós, não serão 

aceitos para a identificação do candidato. 
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1.21. O documento de identificação apresentado no dia da prova deverá estar em perfeita condição, 

a fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato, e deverá conter, obrigatoriamente, 

filiação, fotografia, data de nascimento e assinatura. 

 

1.22. Não serão aceitos documentos de identificação com prazo de validade vencido, ilegíveis, 

não identificáveis e/ou danificados. 

 

1.23. O candidato que não apresentar documento de identidade oficial e válido – o mesmo 

informado no formulário de inscrição eletrônica – não poderá fazer a prova. 

 

1.24. Uma vez dentro do prédio onde fará a prova, o candidato não poderá manusear nenhum 

equipamento eletrônico, nem consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura 

enquanto aguarda o horário de início da prova, bem como somente poderá deixar a sala de 

realização da prova mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal ou sob fiscalização 

da equipe de aplicação de provas. 

 

1.25. Dentro do prédio onde fará a prova, não será permitido o uso de óculos escuros, boné, chapéu, 

gorro, lenço, abafadores auriculares, tampões e/ou similares, bem como fazer uso ou portar, 

mesmo que desligados, telefone celular, pagers, bip, relógios de qualquer tipo, agenda eletrônica, 

calculadora, walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, transmissor/receptor de 

mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de 

consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por 

escrito, assim como não será permitida a anotação de informações relativas às questões das provas 

e suas respostas (cópia do gabarito) fora dos meios permitidos, uso de notas, anotações, livros, 

impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual. O 

descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato. 

 

1.26. Caso algum aparelho emita qualquer som, o candidato poderá ser eliminado do concurso. 

 

1.27. O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer um dos 

objetos não permitidos neste edital, mesmo que desligados, terá a ocorrência registrada em Ata, 

que será avaliada pela Comissão de Concursos, podendo ser eliminado do certame. 

 

1.28. É vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando arma de fogo ou objetos 

similares, mesmo que possua a respectiva autorização de porte. 

 

1.29. O Instituto Consulpam não se responsabiliza pela guarda de objetos dos candidatos. Todos 

os pertences ficam de posse do candidato. Recomendamos que sejam levados apenas os objetos 

permitidos neste edital, quais sejam: documento de identificação com foto, cartão de identificação, 

comprovante de pagamento e caneta com corpo transparente. O Instituto Consulpam e a 

Administração Municipal não se responsabilizam por perdas, extravios ou danos que 

eventualmente ocorram aos objetos dos candidatos. 

 

1.30. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas que porventura venham 

a ser entregues ao Instituto Consulpam, serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e 

encaminhados posteriormente à seção de achados e perdidos da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos-ECT.  
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1.31. Para garantir a segurança do concurso público, o candidato será submetido a detector de 

metais dentro do prédio onde realizará as provas. 

 

1.32. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as 

orelhas à mostra. Para fins de revista com detectores de metal, os candidatos não poderão ter acesso 

ao local de prova usando brincos ou similares. 

 

1.33. Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação das provas, serão 

observadas as condições abaixo: 

 

a) As instruções constantes nos cadernos de provas e no cartão resposta, bem como as 

orientações e instruções expedidas pela Consulpam durante a realização das provas 

complementam este edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato. 

b) O candidato deverá assinar a lista de presença e o cartão-resposta de acordo com a assinatura 

constante no seu documento de identidade. 

c) A ausência da digital ou da assinatura do candidato no cartão-resposta poderá acarretar a 

eliminação candidato. 

d) Uma vez fora da sala, o candidato não poderá regressar para assinar ou colocar a digital no 

cartão-resposta. 

e) Somente serão permitidos assinalamentos nos cartões-resposta feitos pelo próprio candidato, 

com caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em material transparente, sendo vedada 

qualquer participação de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas às pessoas 

com deficiência ou com necessidade de atendimento especial. 

f) Não haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato, salvo em situação que o 

Instituto Consulpam julgar necessário. 

g) O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar seu 

cartão-resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua 

correção. 

h) Será considerado nulo o cartão-resposta que estiver marcado ou escrito, respectivamente, a 

lápis, bem como com a presença de qualquer forma de identificação do candidato fora do lugar 

especificamente indicado para tal finalidade. 

i) Ao terminar o tempo máximo determinado neste edital para a realização das provas, o 

candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o caderno de provas e o cartão-

resposta, devidamente preenchidos e assinados. 

j) O caderno de provas poderá ser devolvido para o candidato se houver se passado metade do 

período total de realização das provas do seu nível e se não estiver faltando nenhuma folha, ou 

parte dela. A ausência de folhas ou partes da prova acarretará na eliminação do candidato. 

k) Nas provas objetivas, serão válidas apenas as respostas assinaladas no cartão-resposta. 

l) Na correção dos cartões-resposta será atribuída nota zero à questão sem opção assinalada, 

com mais de uma opção assinalada, que contenha emenda ou rasura ou cuja marcação não 

esteja condizente com a instrução fornecida no próprio cartão. O preenchimento no cartão-

resposta fora do padrão instruído será desconsiderado, pois o leitor ótico não capta as 

marcações em desconformidade com o padrão de leitura do equipamento.  

m) Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não 

sendo possível nem mesmo a utilização dos banheiros. 

m) No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 

provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
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1.34. Poderá ser eliminado do concurso público, garantidos o contraditório e a ampla defesa, o 

candidato que: 

a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais determinados. 

b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado. 

c) Não apresentar o documento de identidade informado no Formulário Eletrônico de Inscrição 

ou Isenção ou quaisquer dos documentos oficiais equiparados juntamente com Boletim de 

Ocorrência no caso de perda ou roubo do documento informado no ato da inscrição. 

d) Após iniciada a prova, estabelecer comunicação, por qualquer meio, com outros candidatos 

ou com pessoas estranhas a este concurso público. 

e) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial 

de licença para o respectivo porte. 

f) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou deixar o local de provas 

antes de decorrida metade do tempo previsto. 

g) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 

outro material literário ou visual, salvo se expressamente admitido no edital. 

h) For surpreendido usando e/ou portando algum dos objetos proibidos por este edital. 

i) Não prender os cabelos longos para deixar à mostra as orelhas. 

j) Não entregar o caderno de questões e o cartão-resposta ao término do tempo de aplicação 

das provas. 

k) Fizer anotação de informações relativas às questões da prova e suas respostas (copiar 

gabarito) fora dos meios permitidos. 

l) Ausentar-se da sala de prova portando o cartão-resposta e/ou caderno de questões. 

m) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros em qualquer fase do certame. 

n) Não permitir a coleta de sua assinatura. 

o) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal e de coleta da impressão digital. 

p) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca 

do local da prova, da prova e de seus participantes. 

q) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato. 

r) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das 

provas. 

s) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes. 

t) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da comissão organizadora, da banca 

examinadora, da equipe de aplicação e apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente 

no local do certame. 

u) Deixar de atender às normas contidas nos cadernos de provas e no cartão resposta e demais 

orientações/instruções fornecidas pelo Instituto Consulpam. 

 

1.35. Caso ocorra alguma das situações previstas neste capítulo, o Instituto Consulpam lavrará 

ocorrência e, em seguida, encaminhará o referido documento para a Administração Municipal, a 

fim de que sejam tomadas as providências cabíveis. 

 

1.36. Os gabaritos serão publicados no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, até o 1º 

(primeiro) dia útil subsequente à realização das provas. 

 

1.37. A prova objetiva compreenderá questões de múltipla escolha – A, B, C, D –, de acordo com 

conteúdo indicado no Anexo III. 
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1.38. A duração das provas será de (3) três horas, com exceção para os candidatos com 

deficiência que houverem solicitado tempo adicional, com início e término a serem 

divulgados. 

 

1.39. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas, e não serão 

fornecidas informações referentes ao conteúdo por qualquer membro da equipe da aplicação das 

provas e/ou pelas autoridades presentes. 

 

1.40. Considerar-se-á aprovado o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50% 

(cinquenta por cento) em cada prova objetiva (Conhecimentos gerais e Conhecimentos 

específicos) e obter colocação conforme o quantitativo de vagas constantes no ANEXO I. O 

candidato que, após respeitados todos critérios de desempate, ficar fora do quantitativo de vagas 

será considerado desclassificado por vaga.     

 

1.41. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de erro material serão 

atribuídos a todos os candidatos que tiverem realizado a prova. 

 

1.42. Acarretará a eliminação do concurso, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a 

tentativa de burla, por parte do candidato, a quaisquer das normas definidas neste edital e seus 

anexos, no Manual do Candidato e/ou em outros editais complementares relativos ao certame, nos 

comunicados e/ou nas instruções constantes em cada prova, bem como o tratamento incorreto e/ou 

descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

 

1.43. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do processo – o que é de interesse público e, em 

especial, dos próprios candidatos –, bem como a sua autenticidade, será solicitada, quando da 

aplicação da prova objetiva, a autenticação digital em local apropriado. 

 

CAPÍTULO VI – DA PROVA DE TÍTULOS  

 

1. A segunda etapa será constituída de prova de títulos de formação acadêmica, de caráter 

classificatório, e concorrerão os candidatos aos cargos de nível superior, desde que aprovados nas 

etapas anteriores. 

 

2. A entrega dos documentos relativos à prova de títulos, de caráter classificatório, é facultativa. O 

candidato que não entregar títulos não será eliminado deste concurso público. 

 

3. Serão aceitos como documentos os títulos que forem representados por diplomas e certificados 

definitivos de conclusão de curso expedidos por instituição reconhecida pelo MEC ou órgão estadual 

competente, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do 

responsável pela expedição do documento. 

4. Serão pontuados, conforme critérios de pontuação definidos nos Anexo II deste edital, apenas:   

a) 3 (três) títulos de especialização lato sensu. 
b) 2 (dois) título stricto sensu mestrado. 
c) 1 (um) título stricto sensu doutorado. 

5. A comprovação de títulos observará os seguintes critérios: 

a) Especialização em nível lato sensu, mediante a apresentação de fotocópia autenticada em 

cartório, do certificado de conclusão, expedido por instituição superior reconhecida pelo MEC ou 
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órgão estadual competente, com indicação da carga horária, acompanhado da fotocópia autenticada 

do histórico escolar com os conteúdos ministrados. 

b) Especialização em nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a apresentação de 

fotocópias autenticadas em cartório, dos respectivos diplomas, expedidos por instituição superior 

reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente, ou de fotocópias autenticadas em cartório 

da ata de defesa de dissertação para mestrado e tese para doutorado, devidamente assinadas, 

comprovando a aprovação das dissertações ou teses. Dever-se-á apresentar, ainda, a fotocópia 

autenticada do histórico escolar. 

c) Os diplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras somente serão 

considerados quando reconhecidos/validados por instituição brasileira legalmente competente 

para tanto.  
d) A entrega da documentação da prova de títulos ocorrerá no dia das provas objetivas, a um fiscal 

destinado a esse fim. 
 

e) O candidato deverá apresentar a documentação em envelope, tamanho ofício, fechado e 

identificado, contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes dados: 
 

 

 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI – SP –

EDITAL 001/2019 

REFERÊNCIA: PROVA DE TÍTULOS  

NOME COMPLETO DO CANDIDATO:  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 

CARGO PRETENDIDO: 

f) A documentação deverá ser entregue individualmente, sendo vedado, dentro de um mesmo 

envelope, haver títulos de mais de um candidato. 
 

g) Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo complementação, 

suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos durante ou após os períodos 

estabelecidos neste edital para entrega ou interposição de recursos. 
 

h) Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo ou ainda por fax, por internet ou por qualquer 

outra forma não prevista neste edital. 
 

i) Toda a documentação deverá ser apresentada mediante cópia legível devidamente autenticada 

em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas) ou contendo código de verificação da 

autenticidade que permita a comprovação, quando se tratar de documentos obtidos junto a sites 

oficiais. Os documentos cujos versos estiverem em branco deverão receber um carimbo com a 

expressão “Em branco”. 
 

j) Não deverão ser enviados documentos originais. 
 

k) A prova de títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos. 
 

TÍTULO COMPROVAÇÃO VALOR 

DE 

CADA 

TÍTULO 

VALOR 

MÁXIMO 
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Especialização 

Lato Sensu 
Certificado de curso de pós-graduação em nível 

de especialização, devidamente registrado, com 

carga mínima de 360h, em área do conhecimento 

correlata com o cargo pleiteado. Também será 

aceita a declaração de conclusão de 

especialização, desde que acompanhada do 

histórico escolar do curso. 

1,0 3,0 

Mestrado Certificado de curso de pós-graduação em nível 

de mestrado, devidamente registrado, em área do 

conhecimento correlata com o cargo pleiteado. 

Também será aceita declaração do Programa de 

pós-graduação, desde que acompanhada da ata de 

defesa de dissertação e do histórico escolar. 

2,0 4,0 

Doutorado Certificado de curso de pós-graduação em nível 

de doutorado devidamente registrado, em área do 

conhecimento correlata com o cargo pleiteado. 

Também será aceita declaração do Programa de 

pós-graduação, desde que acompanhada da ata de 

defesa de tese e do histórico escolar. 

3,0 3,0 

TOTAL 10,00 

l) No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
 

m)  As cópias, autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e nem serão 

disponibilizadas cópias da documentação entregue, sendo estas partes integrantes da 

documentação do certame.  
 

n) Será de inteira responsabilidade do candidato a entrega da documentação referente a títulos 

nos termos deste edital e seus anexos, sob pena desta não ser considerada pela banca examinadora. 
 

o) Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste edital e seus 

anexos. 
 

 

CAPÍTULO VII - DA CLASSIFICAÇÃO 

 

1. A classificação será realizada em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos candidatos, 

conforme as notas calculadas mediante as fórmulas previstas no Anexo V. 

2. A classificação dos aprovados será divulgada em ordem decrescente nas médias aritméticas obtidas 

no conjunto das provas, através de publicação no site www.consulpam.com.br 

3. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará, sucessivamente: 

a) O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste 

concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 

(Estatuto do Idoso). 

b) O candidato que obtiver maior nota na prova de conhecimentos específicos. 

c) O candidato que obtiver maior nota na prova de conhecimentos gerais. 

d) O candidato de mais idade. 

 

4. Será eliminado o candidato que não obtiver, em todas as avaliações, a pontuação mínima de 50% 

(cinquenta por cento), em cada uma das provas, tanto de conhecimentos gerais quanto conhecimentos 

http://www.consulpam.com.br/
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específicos. O candidato que, após respeitados todos critérios de desempate, ficar fora do quantitativo 

de vagas será considerado desclassificado por vaga. 
 

CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS 

 

1. Caberá recurso fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, dirigido em única e 

última instância à Comissão de Concurso do Instituto Consulpam contra todas as decisões proferidas 

no âmbito deste concurso público, que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais 

como: 

a) Indeferimento de isenção do valor da taxa de inscrição. 

b) Indeferimento da inscrição ou dados pessoais digitados erroneamente. 

c) Indeferimento do pedido de atendimento especial e de concorrer na condição de pessoa com 

deficiência. 

d) Questões da prova objetiva de múltipla escolha e gabaritos preliminares. 

e) Totalização dos pontos obtidos na prova objetiva de múltipla escolha, desde que se refira a erro 

de cálculo das notas e classificação preliminar. 

f) Resultado da prova e classificação preliminar. 

g) Demais decisões proferidas durante o concurso que tenham repercussão na esfera de direitos 

dos candidatos. 

2. O prazo para a interposição de recursos será de 02 (dois) dias, contados do primeiro dia subsequente 

à data de publicação do objeto do recurso. 

3. O Instituto Consulpam informará no endereço eletrônico www.consulpam.com.br todas as instruções para 

interposição dos recursos. 

4. No caso de recurso previsto contra indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no 

pagamento da taxa de inscrição, o recurso deverá estar acompanhado, obrigatoriamente, da cópia 

legível do comprovante de pagamento do valor da taxa de inscrição, bem como de toda a documentação 

e as informações que o candidato julgar necessárias à comprovação da regularidade do pagamento. 

5. Os recursos deverão apresentar argumentação lógica, consistente e devem ser acrescidos da 

indicação bibliográfica pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos. 

6. Cada candidato poderá interpor apenas um recurso por questão/objeto, devidamente fundamentado. 

7. Serão indeferidos os recursos que:  

a) Não estiverem devidamente fundamentados. 

b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes. 

c) Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste edital. 

d) Forem apresentados fora do prazo estabelecido. 

e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para o 

recurso. 

f) Interpostos coletivamente. 

g) Cujo teor desrespeite a banca examinadora. 

h) Cópia idêntica de outro(s) recurso(s). 

8. Não serão reconhecidos os recursos ilegíveis. 
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9. A decisão sobre o deferimento ou indeferimento do recurso será publicada conforme previsto neste 

edital e disponibilizada no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 

10. A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de reexame.  

11. A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais.   

12. Se, do exame do recurso, resultar anulação da questão de múltipla escolha, os pontos a ela 

correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de interposição de recursos 

administrativos ou de decisão judicial.  

13. Se houver alteração do gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas 

serão corrigidas de acordo com o gabarito revisado.  

14. Na ocorrência dos dispostos nos itens 12 e 13 deste Capítulo, poderá haver alteração da classificação 

inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a desclassificação 

do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 

 

CAPÍTULO IX - DAS PUBLICAÇÕES 

 

1. A Administração Municipal de Brodowski publicará no Diário Oficial do Município, em jornal de 

grande circulação no Estado e no site www.consulpam.com.br: 
 

1.1 Aviso de Edital N.001/2019 do concurso. 

1.2  Decreto de homologação do concurso. 

 

2. A Administração Municipal e o Instituto Consulpam publicarão no site www.consulpam.com.br: 

2.1. Aviso de editais complementares. 

2.2. Lista de candidatos habilitados na 1ª fase do concurso. 

2.3. Lista de inscrições indeferidas/impedidas. 

2.4. Convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas para prestação da prova. 

2.5. Gabaritos. 

2.6. Resultado dos recursos. 

2.7. Demais atos pertinentes ao certame. 

 

CAPÍTULO X- DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 

 

1. A homologação do concurso será feita por Ato da Administração Municipal de Brodowski - SP, 

mediante relatório, preparado pelo Instituto Consulpam, sobre as fases que o constituíram. 

CAPÍTULO XI - DO PROVIMENTO DOS CARGOS PÚBLICOS 

 

1. O provimento dos cargos públicos dependerá do atendimento às exigências legais para cada cargo e 

dar-se-á por nomeação do chefe do Poder Executivo, por ato individual, ou coletivo, a critério da 

Administração Pública, e obedecerá ao limite de vagas e a ordem de classificação dos candidatos 

aprovados, conforme edital de classificação final, publicado no site www.consulpam.com.br. 

 

2. Os candidatos aprovados serão nomeados a critério da Administração, conforme o número de vagas 

disponíveis, obedecida a ordem classificatória. 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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3. Dos exames médicos pré-admissionais 

3.1. Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste concurso público deverão 

se submeter aos exames médicos pré-admissionais. 

3.2. Os exames laboratoriais e de imagem serão realizados às expensas do candidato. 

3.3. Os exames descritos no subitem 3.2 deste edital poderão ser realizados em laboratórios de 

livre escolha do candidato e somente terão validade se realizados dentro de 30 (trinta) dias 

anteriores à nomeação e posse. 

3.4. Nos resultados dos exames descritos neste edital e seus anexos, deverão constar o nome do 

candidato e a identificação dos profissionais que os realizaram. 

3.5. Não serão aceitos resultados de exames emitidos pela internet sem assinatura digital, 

fotocopiados ou por fac-símile (fax). 

3.6. No exame de aptidão física e mental, todos os candidatos deverão responder ao 

questionário de antecedentes clínicos. 

3.7. O candidato que for considerado inapto nos exames médicos pré-admissionais, poderá 

recorrer da decisão à Administração Municipal, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados 

da data em que se tornar público o resultado da inaptidão ao candidato. 

3.8. Decorrido o prazo para interposição do recurso de que trata o subitem 3.7 deste Capítulo, sem 

que o candidato se manifeste e sendo considerado inapto em quaisquer dos exames médicos pré-

admissionais, o mesmo estará impedido de tomar posse e terá seu ato de nomeação tornado sem 

efeito. 

3.9. O recurso referido no subitem 3.7deste capítulo suspende o prazo legal para a posse do 

candidato. 

4. Dos exames aplicáveis aos candidatos inscritos como pessoa com deficiência 

4.1. Os candidatos inscritos como pessoa com deficiência, aprovados e nomeados neste concurso 

público, além de apresentarem os exames médicos especificados no item 3 deste Capítulo, 

serão convocados para se submeter a perícia para a caracterização da deficiência, para a avaliação 

de aptidão física e mental, além da verificação biopsicossocial (por meio de equipe avaliadora 

multidisciplinar) da compatibilidade entre a deficiência do candidato e as atividades inerentes à 

função do cargo para o qual concorre, por meio da perícia oficial da Administração Municipal. 

4.2. Os candidatos com deficiência deverão comparecer à perícia biopsicossocial oficial munidos 

de exames e laudos originais, emitidos com antecedência máxima de 30 (trinta) dias da data de 

sua realização, comprobatórios da espécie e do grau ou nível de deficiência. 

4.3. A critério da perícia, poderão ser solicitados exames ou laudos complementares para a 

constatação da deficiência, da aptidão ou da compatibilidade com a função do cargo para o qual 

concorre. 

4.3.1. A perícia será realizada para verificar: 

a) Se a deficiência se enquadra na legislação vigente. 

b) Se o candidato se encontra apto do ponto de vista físico e mental para o exercício 
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das atribuições do cargo. 

c) Se há compatibilidade entre a deficiência do candidato e as atividades inerentes à função 

do cargo para o qual concorre. 

4.4. O candidato somente será submetido à etapa da perícia médica se for considerado apto e com 

deficiência. 

4.5. Serão habilitados para ingressar nas vagas reservadas a pessoas com deficiência, os candidatos 

que se enquadrarem no disposto deste edital e seus anexos. 

4.6. Concluindo a perícia pela inexistência da deficiência ou por ser ela insuficiente para habilitar 

o candidato a ingressar nas vagas reservadas, o candidato será excluído da relação de candidatos 

com deficiência, mantendo a sua classificação na lista de candidatos de ampla concorrência, sendo 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

5. Do provimento do cargo – nomeação, posse e exercício 

5.1. Concluído o concurso público e homologado o resultado final, a nomeação dos candidatos 

aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste edital obedecerá à estrita ordem de 

classificação, ao prazo de validade do certame e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 

5.2. O candidato nomeado deverá apresentar obrigatoriamente, no ato da convocação para posse: 

1) Fotocópia e original da certidão de nascimento ou casamento.  

2) Diploma ou certificado exigido para o cargo, conforme a qualificação indicada no 

Anexo I, parte integrante deste edital. 

3) Fotocópia e original do título de eleitor (com o comprovante de votação na última eleição). 

4) Fotocópia e original do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação 

(situação regular), se do sexo masculino. 

5) Fotocópia e original da carteira de identidade. 

6) Fotocópia e original da certidão de nascimento dos dependentes (filhos menores de 21 

anos, solteiros), se for o caso. 

7) Fotocópia e original do cartão de identificação no PIS/PASEP ou declaração de que 

nunca fez cadastro. 

8) Fotocópia e original (frente e verso) da folha constando o número da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

9) Fotocópia e original do comprovante de residência. 

10) Fotocópia e original do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF. 

11) Duas fotos 3x4 recentes. 

12) Laudo médico favorável, fornecido por médico da Administração Municipal, atestando 

a capacidade física e mental do candidato para o exercício do cargo. 

13) No caso da pessoa com deficiência, amparada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, relatório médico da Administração Municipal. 

14) Todos os exames laboratoriais e de imagem solicitados neste edital e seus anexos. 

15) Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública nos âmbitos 

federal, estadual e/ou municipal, conforme art. 37, inciso XVI da Constituição Federal. 

16) Declaração de bens e valores atualizada até a data da posse. 

17) Declaração de que não é aposentado por invalidez. 

18) Certidão negativa de débitos municipais. 

5.3. O candidato nomeado será responsabilizado administrativamente por quaisquer informações 
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inverídicas que vier a prestar, sendo assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

5.4. Deverão ser aceitos os protocolos de requerimento de certidões quando se verificar que, 

solicitadas a tempo, ainda não tiverem sido expedidas no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados 

dos registros nos órgãos expedidores. 

5.5. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos 

documentos especificados no subitem neste edital e seus anexos. 

5.6. Poderão ser exigidos pela Administração Municipal, no ato da posse, outros documentos, além 

dos relacionados neste edital, que se fizerem necessários para a posse no cargo público efetivo. 

5.7. Após tomar posse, o candidato passará à condição de servidor público e deverá entrar em 

exercício no prazo de 30 dias, e permanecer no cargo por um período mínimo de 3(três) anos no 

serviço onde for designado no ato da contratação, só podendo ser transferido nesse período por 

interesse da administração. 

5.8. O candidato que for nomeado na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou 

utilizar essa condição para pleitear ou justificar pedido de relotação, alteração de carga horária, 

alteração de jornada de trabalho e limitação de atribuições para o desempenho da função. 

5.9. Entrando em exercício, o candidato aprovado nas vagas destinadas às pessoas com deficiência 

terá garantida a devida adaptação dos cursos de formação ofertados e do estágio probatório a ser 

cumprido, conforme a deficiência apurada. 

 

5.10. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 

realizador, após o resultado final. 

 

CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. A Administração municipal e o Instituto Consulpam eximem-se das despesas com viagens e estadia 

dos candidatos para prestar as provas deste concurso público. 

2. Até a data da homologação, as informações e orientações a respeito deste concurso público poderão 

ser obtidas no Instituto Consulpam, Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz - Fortaleza- 

CE, no horário das 9h às 12h e das 13h 30min às 16h 30min (exceto sábados, domingos e feriados), ou 

pelo telefone (85) 3224-9369/ (85) 3239-4402/ (85) 99746-2050 (TIM),  ou ainda no endereço 

eletrônico www.consulpam.com.br.  

3. Após a data de homologação do concurso, os candidatos deverão consultar informações e avisos 

sobre as nomeações dos candidatos aprovados dentro do quantitativo de vagas oferecido pelo endereço 

eletrônico da Administração Municipal e do Instituto Consulpam. 

4. Não serão prestadas por telefone ou e-mail informações relativas a resultado, nota ou classificação 

deste concurso público. 

5. A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos da Administração Municipal e do 

Instituto Consulpam não isenta o candidato da obrigação de acompanhar as publicações oficiais sobre 

este concurso público. 

6. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, 

comunicados e convocações relativos a este concurso público que vierem a ser publicados pela 

http://www.consulpam.com.br/
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Administração Municipal, divulgados por meio do Diário Oficial, ou no endereço eletrônico 

www.consulpam.com.br. 

7. O Instituto Consulpam e a Administração Municipal não emitirão certificado de aprovação neste 

concurso, valendo também, como tal, as publicações oficiais. 

8.  Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 

havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de quaisquer recursos, laudos e 

exames médicos, pedidos de isenção, títulos e de quaisquer outros documentos após as datas e nas 

formas nele estabelecidas. 

9. A análise dos recursos será de responsabilidade do Instituto Consulpam. 

10. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado neste edital. 

11. Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega pedidos de isenção, laudos médicos 

e títulos e/ou outros documentos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o último dia do prazo 

estabelecido neste edital, desde que coincida com dia de funcionamento normal do Instituto Consulpam 

e da Administração Municipal. 

12. A comprovação da tempestividade dos pedidos de isenção, laudos médicos, títulos, recursos e/ou 

outros documentos será feita quando encaminhados por Sedex ou carta com AR, pela data de postagem 

constante no envelope e, quando entregues pessoalmente, por protocolo de recebimento atestando 

exclusivamente a entrega do envelope. No protocolo, constarão o nome do candidato, a inscrição, o 

nome e o código do cargo/processo para o qual concorre e a data de entrega do envelope. O conteúdo 

do envelope entregue pessoalmente ou encaminhado via Correios é de exclusiva responsabilidade do 

candidato. 

13. A Administração Municipal e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por quaisquer cursos, 

textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste concurso público 

ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste edital. 

14.  A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do 

candidato, em todos os atos relacionados a este concurso público, quando constatada a omissão ou 

declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de documentos, ou ainda, irregularidade na 

realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

15. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 14 deste capítulo, o candidato estará 

sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do Código Penal. 

16. É de inteira responsabilidade do candidato manter seu cadastro (endereço e telefone) atualizado até 

a publicação do resultado final junto ao Instituto Consulpam, bem como após homologação e validade 

do concurso público, junto à Administração Municipal, visando a eventuais convocações, não lhe 

cabendo qualquer reclamação, caso não seja possível convocá-lo. 

17. A Administração Municipal e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por eventuais falhas 

no recebimento ou envio das correspondências, recebidas ou não, em decorrência de: 

a) Insuficiência, falta de atualização, equívoco ou alterações dos dados e endereço por ele 

fornecidos. 
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b) Correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 

errado do candidato. 

c) Correspondência recebida por terceiros. 

d) Falhas ou paralizações nos serviços dos Correios. 

e) Insuficiência, falta de atualização, equívoco ou alterações dos dados e endereço fornecidos pelo 

candidato. 

f) Correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 

errado do candidato. 

g) Correspondência recebida por terceiros. 

h) Falhas ou paralizações nos serviços dos Correios. 

1 8 . A atualização de dados pessoais junto à Administração Municipal e ao Instituto Consulpam 

não desobriga o candidato de acompanhar as publicações oficiais do concurso, não cabendo a este alegar 

perda de prazo por ausência de recebimento de correspondência. 

19. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual, 

grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito para obter 

aprovação própria ou de terceiros, sua prova será anulada e o candidato será, automaticamente, 

eliminado do concurso, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

20. Será admitida a impugnação do edital normativo do concurso interposta impreterivelmente, 

formalmente escrita, até o quinto dia corrido à data de publicação do edital e será julgada pela 

Administração Municipal, ouvido o Instituto Consulpam, no que couber. 

21. A impugnação deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão do Concurso e entregue ou enviada 

ao Instituto Consulpam em envelope fechado por uma das seguintes formas: 

a) Protocolada pessoalmente pelo candidato ou por terceiro no endereço: Av. Evilásio 

Almeida Miranda, nº 280– Edson Queiroz - Fortaleza/CE, das 9h às 12h ou das 13h30min às 

16h30min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, ou protocolada, pessoalmente ou por 

terceiros, no endereço Avenida Paulista, 1765, 7º andar Conj. 72 -  Bela Vista, São Paulo, SP, 

CEP: 01311-200 (exceto sábados, domingos e feriados). 
b) Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postada nas 

agências dos Correios, com custo por conta do candidato, endereçada à Consulpam, no endereço: 

Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz – Fortaleza/CE – CEP: 60.834-486 ou para 

Avenida Paulista, 1765, 7º andar Conj. 72 -  Bela Vista, São Paulo, SP, CEP: 01311-200. Nesse 

caso, a data da postagem deverá obedecer ao prazo estabelecido no cronograma das atividades. 

22. Ocorrendo fato ou situação não prevista, que dificulte ou impossibilite a realização das provas no 

dia, local e horário estabelecidos, a Administração Municipal reserva-se o direito de adiar o evento, 

efetuando a comunicação dessa decisão mediante publicação na forma prevista neste edital e 

divulgação no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 

23. Quaisquer casos de alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais como estados menstruais, 

indisposições, trabalhos de parto ou outros que impossibilitem o candidato de submeter-se às provas, 

exames e/ou avaliações ou diminuam ou limitem sua capacidade física, mental e/ou orgânica não serão 

aceitos para fins de tratamento diferenciado por parte da coordenação na aplicação das provas, exames 

e/ou avaliações. 

24. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações 

em dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas 

provas do concurso. 
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25. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada em 

ato complementar ao edital ou aviso a ser publicado na forma nele prevista. 

26. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente 

edital serão resolvidos pela Comissão de acompanhamento do concurso público constituída pela 

Administração Municipal e pelo Instituto Consulpam, no que a cada um couber, sempre garantidos o 

contraditório e a ampla defesa ao candidato. 

27. Os atos referentes a este edital, quando praticados por meio de procurador, deverão ser 

acompanhados por instrumento público de procuração com poderes outorgados especialmente para o 

fim a que se destina.  

28. O presente edital e eventuais alterações posteriores serão publicados por meio da afixação nos 

quadros de avisos do saguão da Prefeitura Municipal e nos demais meios nele previstos. 

 

Brodowski – SP, 18 de outubro de 2019. 

 

JOSÉ LUIZ PEREZ  

Prefeito Municipal 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2019 
 

ANEXO I 
Relação dos cargos do concurso público, número de vagas, salário, carga horária e escolaridade 
 

 

 
Cód. 

 
Cargo 

Carga 

Horária 

semanal 

 
Requisitos 

Escolaridade 

 
Vencimento 

Base (R$) 

Vagas  

(*)AC 

Vagas 

(*)PC

D 

Vagas  

(*)CR 

01 Fiscal Geral  40h Ensino Médio 

Completo 

R$ 1.230,66 - - CR 

02 Médico 
Cardiologista 

20H Ensino Superior 

Completo em Medicina 

+ Especialização em 

Cardiologia + registro 

no CRM 

R$3.969,87 - - CR 

03 Médico 
Ginecologista 

20H Ensino Superior 
Completo em Medicina 

+ Especialização em 
Ginecologia + registro 

no CRM 

R$ 3.969,87 - - CR 
 

04 Médico 
Neurologista 

20H 
 

Ensino Superior 

Completo em Medicina + 

Especialização em 

Neurologia + registro no 

CRM 

R$ 3.969,87   - - CR 

05 Médico 
Ortopedista 

20H Ensino Superior 
Completo em 
Medicina + 

Especialização em 
Ortopedia + registro 

no CRM 

R$ 3.969,87   - - CR 

06 Médico 

Pediatra 

20H Ensino Superior 
Completo em 
Medicina + 

Especialização em 
Pediatria + registro 

no CRM 

R$ 3.969,87 - - CR 

07 Médico 
Psiquiatra 

20H Ensino Superior 
Completo em 
Medicina + 

Especialização em 
Psiquiatria + registro 

no CRM 

R$ 3.969,87  - CR 



 

 

 

30 

08 Médico 
Urologista 

20H Ensino Superior 

Completo em 

Medicina + 

Especialização em 

Urologia + registro 

no CRM 

 

 

 

 

 

 

 

 Especialização em 

Urologia + registro 

no CRM 

R$ 3.969,87 - - CR 

09 Médico 
Angiologia 

 

20H Ensino Superior 
Completo em 
Medicina + 

Especialização em 
Angiologia + registro 

no CRM 

R$ 3.969,87 - - CR 

10 Médico 
Oftalmologista 

20H Ensino Superior 
Completo em 
Medicina + 

Especialização em 
Oftalmologia + 

registro no CRM 

R$ 3.969,87 - - CR 

11 Médico 
Plantonista 

12/24 
horas 

Ensino Superior 
Completo em 

Medicina + registro 
no CRM 

R$ 90,00 
hm/p 

05 - - 
 

12 Técnico de 
Enfermagem 
PSF 

40H Ensino Médio 
Completo + Técnico 
em Enfermagem + 

registro no COREN 

R$ 1.660,34 04 - - 

14 Médico - 
Clínico Geral 

20H Ensino Superior 
Completo em 

Medicina + Registro 
no CRM 

R$ 3.969,87 + 
R$ 500,00 
Vale 
Alimentação 

- - CR 

15 Médico - 
Neuropediatria 

20H Ensino Superior 
Completo em 
Medicina + 

Especialização em 
Neuropediatria + 
Registro no CRM 

R$ 3.969,87 + 
R$ 500,00 
Vale 
Alimentação  

- - CR 

16 Médico - 
Psiquiatra 
Infantil 

20H Ensino Superior 
Completo em 
Medicina + 

Especialização em 
Psiquiatria Infantil + 

Registro no CRM 

R$ 3.969,87 + 
R$ 500,00 
Vale 
Alimentação 

- - CR 

TOTAL 
9 - CR    

*AC: Ampla concorrência  

*PCD: Pessoa com deficiência  

*CR: Cadastro reserva 

*Será acrescido um valor de R$ 500,00 em Vale Alimentação de acordo com a Lei Ordinária de 2006 

de 30 de abril de 2014, para todos os cargos. 

 

TOTAL DE VAGAS: 9 VAGAS + CADASTROS RESERVAS  
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EDITAL CONCURSO PÚBLICO 001/2019 
 

ANEXO II - QUADRO DE PROVAS 
 

 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGOS PROVAS Nº 
QUESTÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

QUANTIDADE 

MÍNIMA PARA 

APROVAÇÃO 

TODOS OS CARGOS DE 

NÍVEL MÉDIO 

 

 

 

CONHE-

CIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 

 

 

 

2,5 
 

 (10 QUESTÕES) 

Conhecimentos 

Matemáticos 

10 

Noções de 

Informática 

Noções de Direito 

Administrativo  

Atualidades 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
20 5,0 (10 QUESTÕES) 

 

NÍVEL SUPERIOR  

CARGOS PROVAS 
Nº QUES-

TÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA 

MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

TODOS OS 

CARGOS DE 

NÍVEL SUPERIOR 

 

CONHE-

CIMENTOS 

GERAIS 

Língua 

Portuguesa 
10 

 

 

2,5 

 

50% 

(10 QUESTÕES) 

Conhecimentos 

Matemáticos 

10 

Noções de 

Direito 

Administrativo 

Noções de 

Informática 

Atualidades 

Conhecimentos Específicos 30 5,0 
50% 

(15 QUESTÕES) 
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EDITAL CONCURSO PÚBLICO 
 

ANEXO III - PROGRAMA DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO 001/2019 
 

1. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

 

1.2. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 

MÉDIO/TÉCNICO 

 

 

1.2.1. LÍNGUA PORTUGUESA  

Elementos de construção do texto e seu sentido: tipos de texto (literário e não literário, narrativo, 

descritivo e argumentativo). Interpretação e organização interna. Semântica: sentido e emprego dos 

vocábulos. Campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: 

reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais. Processos de formação de palavras. 

Mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração e período. Termos da oração. 

Processos de coordenação e subordinação. Concordância nominal e verbal. Transitividade e regência 

de nomes e verbos. Padrões gerais de colocação pronominal no português. Mecanismos de coesão 

textual. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. Estilística: 

figuras de linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo. Variação 

linguística: norma culta.  

 

1.2.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 

Raciocínio lógico. Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros e racionais. Operações 

fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de problemas. Regra de três 

simples e porcentagem. Geometria básica. Sistema monetário brasileiro. Noções de lógica. Sistema de 

medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo. Fundamentos de Estatística. 

 

 

1.2.3. NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO  

A administração pública: princípios da administração pública. Poderes administrativos. Atos 

administrativos. Licitações e contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores públicos: regime 

especial, regime trabalhista, expediente funcional e organizacional. Cargo, emprego e função pública. 

Órgãos públicos. Improbidade administrativa. Processo administrativo. Constituição da República 

Federativa do Brasil: dos Princípios Fundamentais – arts. 1º ao 4º; dos Direitos e Deveres Individuais 

e Coletivos – art. 5º; dos Direitos Sociais – arts. 6º ao 11º; da Nacionalidade – arts. 12º e 13º; dos 

Direitos Políticos – arts. 14º ao 16º; da Organização Político-Administrativa – arts. 18º e 19º; dos 

Municípios – arts. 29º ao 31º; da Administração Pública – arts. 37º ao 41º.  

 

1.2.4. NOÇÕES DE INFORMÁTICA  

Fundamentos do Windows (7 e posteriores): operações com janelas, menus, barra de tarefas, área de 

trabalho, trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas, movimentação e cópia de 

arquivos e pastas, criação e exclusão de arquivos e pastas, compartilhamentos e áreas de transferência. 

Configurações básicas: resolução da tela, cores, fontes, impressoras, aparência, segundo plano e 

protetor de tela. Conceito básico de internet e intranet e utilização de tecnologias, ferramentas e 

aplicativos associados. Principais navegadores. Ferramentas de busca e pesquisa. MS Office 2013 e 

posteriores. Correio eletrônico: conceitos básicos. Formatos de mensagens. Transmissão e recepção de 

mensagens. Catálogo de endereços. Arquivos anexados. Uso dos recursos. Ícones. Atalhos de teclado.  
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1.2.5. ATUALIDADES  

História recente do Brasil e do Estado de São Paulo. Notícias nacionais e internacionais atuais, bem 

como temas sócio/econômico/político/culturais veiculados pela imprensa nos últimos 12 (doze) meses 

anteriores à realização da prova. 

 

 

1.3. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR 

 

 

1.3.1. LÍNGUA PORTUGUESA  

Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, 

ambiguidade, ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e 

gêneros textuais: narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, editorial, 

cartaz, anúncio, artigo de opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura textual: 

progressão temática, parágrafo, frase, oração, período, enunciado, pontuação, coesão e coerência. 

Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas de tratamento, propriedade lexical, 

adequação comunicativa. Ortografia, acentuação, emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação.  

Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, concordância nominal e verbal, 

flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção textual. Semântica: sentido e emprego dos 

vocábulos. Campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: 

reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais. Termos da oração. Processos de 

coordenação e subordinação. Transitividade e regência de nomes e verbos. Padrões gerais de colocação 

pronominal no português. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: substituição, 

deslocamento, paralelismo. Norma culta. 

 

1.3.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 

Raciocínio lógico. Princípio da regressão ou reversão. Lógica dedutiva, argumentativa e quantitativa. 

Lógica matemática qualitativa. Sequências lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria 

básica. Álgebra básica e sistemas lineares. Calendários. Numeração. Razões especiais. Análise 

combinatória e probabilidade. Progressões aritmética e geométrica. Conjuntos. Relações de 

pertinência, inclusão e igualdade. Operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. 

Comparações. 

 

1.3.3. DIREITO ADMINISTRATIVO 

A Administração pública: Princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Direito 

Municipal da Prefeitura Municipal de Brodowski. Leis tributárias da Prefeitura Municipal de 

Brodowski. Atos administrativos. Licitações e contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores 

públicos: regime especial, regime trabalhista, expediente funcional e organizacional. Emprego, cargo 

e função pública. Órgãos públicos. Improbidade administrativa. Processo administrativo. Constituição 

da República Federativa do Brasil: dos Princípios Fundamentais – arts. 1º ao 4º; dos Direitos e Deveres 

Individuais e Coletivos - art. 5º; dos Direitos Sociais - arts. 6º ao 11º; da Nacionalidade - arts. 12º e 13º; 

dos Direitos Políticos - arts. 14º ao 16º; da Organização Político-Administrativa – arts. 18º e 19º; dos 

Municípios – arts. 29º ao 31º; da Administração Pública – arts. 37º ao 41º. 

 

1.3.4. NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Fundamentos do Windows (7 e posteriores): operações com janelas, menus, barra de tarefas, área de 

trabalho, trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas, movimentação e cópia de 
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arquivos e pastas, criação e exclusão de arquivos e pastas, compartilhamentos e áreas de transferência. 

Configurações básicas: resolução da tela, cores, fontes, impressoras, aparência, segundo plano e 

protetor de tela. Conceito básico de internet e intranet e utilização de tecnologias, ferramentas e 

aplicativos associados. Principais navegadores. Ferramentas de busca e pesquisa. MS Office 2013 e 

posteriores. Correio eletrônico: conceitos básicos. Formatos de mensagens. Transmissão e recepção de 

mensagens. Catálogo de endereços. Arquivos anexados. Uso dos recursos. Ícones. Atalhos de teclado. 

 

1.3.5. ATUALIDADES 

História recente do Brasil e do Estado do São Paulo. Notícias nacionais e internacionais atuais, bem 

como temas sócio/econômico/político/culturais veiculados pela imprensa nos últimos 12 (doze) meses 

anteriores à realização da prova. 

 

1.4. PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

01. Fiscal Geral  

Noções sobre Administração Pública: Princípio da legalidade, publicidade, moralidade, 

impessoalidade, isonomia, razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica, autotutela, 

eficiência. Legislação ambiental e urbanística. Normas técnicas. Gestão urbana e instrumentos 

de gestão (Plano Diretor. Lei de Uso e Ocupação do Solo. Código de Posturas. Código de 

Obras. Lei de Parcelamento do Solo. Normas para Construção de Edificações Residenciais 

Multifamiliares e suas alterações). Vistoria e elaboração de relatórios e pareceres. Controle e 

fiscalização de obras, aplicando as sanções fiscais previstas na legislação vigentes. 

Fiscalização de loteamentos, calçamentos e logradouros públicos. Fiscalização da indústria, 

comércio e prestadores de serviços de uma forma preventiva e corretiva. Fiscalização de 

calçadas e muros, para atender quando obstrução não legal, dentro da legislação vigente. 

Conhecimentos básicos de informática: Sistema Operacional Microsoft Windows. Microsoft 

Office: Editor de textos Word e Planilha Excel. Internet e ferramentas Microsoft Office. 

Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. Ética profissional 

 

02.Médico Cardiologista 

POLÍTICA DE SAÚDE: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. 

Modelo Assistencial. Programa/Estratégia de Saúde da Família. ORGANIZAÇÃO DO 

PROCESSO DE TRABALHO NA ATENÇÃO BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo 

e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política nacional de humanização, 

programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na 

pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos 

na área de formação: Anatomia, fisiologia esemiologia do aparelho cardiovascular. Métodos 

diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, 

ressonância magnética. Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e 

tratamento. Hipertensão arterial. Doença coronariana. Doença Reumática. Valvulopatias: 

diagnóstico e tratamento. Miocardiopatias: diagnóstico e tratamento. Insuficiência cardíaca. 

Doença de Chagas. Arritmias cardíacas: diagnóstico e tratamento. Marca passo artificiais. 

Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. Síncope. Doenças do pericárdio. Doença da 
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aorta. Embolia pulmonar. Cor pulmonale. Tomografia computadorizada, em métodos 

diagnósticos. Avaliação cardiovascular para cirurgias não cardíacas. Morte súbita. 

Cardiopatias na gestação. Dislipidemia. 

 

03. Médico Ginecologista 

Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: 

medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médicopaciente, ética 

médica, bioética e tomada de decisões. Propedêutica Clínica Ginecológica e Obstetrícia; 

Modificações do organismo materno determinadas pela gravidez; Prénatal: Aspectos clínicos, 

nutrição, cuidados de higiene e estética. Nutrição e vacinação na gestante; Uso de drogas na 

gravidez e lactação; Evolução do aparelho genital feminino e fisiologia de ciclo menstrual; 

Embriologia, Morfologia e Fisiologia Placentária; Endocrinologia do ciclo Grávido-Puerperal; 

Prática Tocomática: Bacia, Feto e relação uterofetais; Prática Tocomática; Mecanismo do 

Parto; Contrabilidade uterina: avaliação clínica instrumental de seus parâmetros; Fases clínicas 

do parto; Assistência ao Parto Normal. Puerpério Normal e Lactação; Anticoncepção; 

Hemorragia da Gestação: Nidação ovular; Aborto; Prenhez Ectópica; Neoplasias 

Trofoblásticas Gestacionais; Placenta Pélvica deslocamento da placenta normalmente inserida: 

Rótula Uterina. Propedêutica da avaliação de unidade feto-placentária em gestação de alto 

risco: Clínica e dosagens laboratoriais; Líquido Amniótico: Monitorização Pré e intraparto: 

Ultrassonografia em Ginecologia e Obstetrícia. Gestação de Alto Risco: Patologia da gestação; 

Trabalho de parto prematuro; Gravidez prolongada: Poli e Oligohidramnio: Amniorrexe: 

Morte fetal intra-útero; Embolia Amniótica. Doenças concomitantes coma gravidez: 

cardiopatia, hipertensão crônica, isoimunização, diabetes, tireodiopatias e infecções. 

Distócias; feto-anexial e do trajeto (óssea e partes moles): Funcional. Prática Tocomática: 

Fórceps; vácuo extração; versões e extrações pélvicas; Embriotomias. Operações Cesarianas. 

Puerpério Patológico. Infecções e infestações com ginecologia e obstetrícia. Fisiopatologia da 

Estática Pélvica e Incontinência Uterina de Esforços. Endocrinologia Ginecológica: Alterações 

Menstruais. Climatério. Esterilidade e Infertilidade conjugal. Mastologia: Mastopatias 

Tumorais e não tumorais. Propedêutica em Oncologia Ginecológica. Citopatologia em 

Ginecologia e Obstetrícia. Patologias tumorais benignas e malignas do corpo uterino. 

Patologias tumorais benignas e malignas da válvula da vagina. Patologias benignas e malignas 

do colo uterino. Patologias tumorais benignas e malignas dos anexos uterinos. 

 

04. Médico Neurologista 

Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico. Patologia e fisiopatologia dos 

transtornos do sistema nervoso central e periférico. Semiologia neurológica. Grandes 

categorias das afecções neurológicas: demências e distúrbio da atividade cortical superior; 

coma e distúrbios do estado da consciência; distúrbios do movimento; distúrbios do sono. 

Doença cérebro-vascular. Doenças neuromusculares - nervos, músculos e junção mio-neural. 

Doenças tóxicas e metabólicas. Tumores. Doenças desmielinizantes. Doenças infecciosas do 

sistema nervoso. Doença neurológica no contexto da infecção pelo HIV. Epilepsias. 

Hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico. Cefaleias. Disgenesias do sistema nervoso. 

Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas. Neurologia do trauma e urgências em 

neurologia. Indicações e interpretações da propedêutica armada em neurologia: líquor, 
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neuroimagem, estudos neurofisiológicos - eletroencefalograma, eletroneuromiografia e 

potenciais evocados, medicina nuclear aplicada à neurologia. 

 

05. Médico Ortopedista 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na 

pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos 

na área de formação: Anatomia do sistema musculoesquelético e articular. Exame físico e 

semiologia ortopédica. Fraturas, luxações e lesões ligamentares do esqueleto axial: mecanismo 

causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do membro superior no adulto e na 

criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do membro 

inferior no adulto e na criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. 

Afecções Infecciosas do aparelho osteomioarticular. Patologias congênitas do esqueleto axial, 

membros superiores e membros inferiores, na criança e no adulto. Vias de acesso em cirurgia 

traumato- ortopédica. Lesões tumorais e pseudotumorais na criança e no adulto, que afetam o 

aparelho osteomioarticular. Desordens adquiridas acometendo a cartilagem de crescimento. 

Embriologia, fisiologia do aparelho osteomioarticular. Propedêutica e tratamento das 

deformidades angulares e rotacionais, que acometem o esqueleto axial e apendicular. 

Radiologia convencional e avançada: TC, RM, US. Navegação. Propedêutica e tratamento das 

afecções degenerativas que acometem o esqueleto axial e apendicular. Doenças Ocupacionais 

Relacionadas ao Trabalho - DORT (ex. L.E.R.). Afecções da coluna vertebral 

cervicobraquialgias, dorsalgias, lombalgias e lombociatalgias agudas e crônicas. Urgências em 

traumato-ortopedia e emergências traumato-ortopédicas. Doenças osteometabólicas.. 

 

06. Médico Pediatra 

Puericultura: aleitamento materno. Alimentação no 1.º ano de vida. Vacinação. Crescimento e 

desenvolvimento. Distúrbios da nutrição. Neonatologia: icterícia neonatal precoce e tardia. 

Colestase neonatal. Infecções congênitas: rubéola, citomegalovírus, toxoplasmose, sífilis, 

varicela, herpes. Distúrbios metabólicos no período neonatal: hipoglicemia, hipocalcemia e 

hipomagnecemia. Infectologia: Doenças exantemáticas: varicela, sarampo, rubéola, eritema 

infeccioso, doença de Kawasaki, exantema súbito, escarlatina. Coqueluche, dengue, febre 

amarela e malária. Tuberculose na infância diagnóstico, quimioprofilaxia e tratamento da Aids 

na infância. Meningites. Hepatites - 52 - virais: A, B e C. Pneumologia: insuficiência 

respiratória na nfância; Infecções de vias aéreas superiores, laringites, epiglotite, pneumonias 

virais e bacterianas. Asma na infância: diagnóstico e tratamento. Mucoviscidose. 

Gastroenterologia: Diarreia aguda, diarreia crônica. Verminoses. Nefrologia: ITU. 

Sd.nefrítica. Sd.nefrótica. Oncohematologia: Leucoses. Púrpura trombocitopênica 

imunológica. Púrpura HenochSchoenlein. Sd. hemolítico-urêmica. Anemias (ferropriva, 

talassêmica e falciforme). Reumatologia: Febre. 

 

07. Médico Psiquiatra 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na 

pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Alcoolismo: 

conceito e quadros clínicos. Demências: conceito, classificação, quadros clínicos. 
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Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos. Aspectos psiquiátricos das epilepsias, 

manifestações principais, tratamentos. Transtornos afetivos: conceito, classificação e 

tratamento. Neuroses: histórico, conceito, classificação e tratamento. Toxicomanias: conceito, 

conduta terapêutica. Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica: 

psicofarmacoterapia – classificação e indicações principais. Psicoterapias: conceito, histórico, 

tipos e formas, indicações principais. Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. 

Personalidade psicopática: conceito, abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde 

Mental. História da Psiquiatria. Principais evoluções modernas na consideração da doença 

mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria do 

Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”. Diretrizes da reforma 

psiquiátrica brasileira. Conceitos e ações em psiquiatria infanto-juvenil. 

 

08. Médico Urologista 

Acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios 

da política nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda 

compartilhada e educação permanente. Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história 

clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina 

baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, 

bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Técnica Cirúrgica no 

Transplante Renal. Opções cirúrgicas na retirada de enxertos para Transplante Renal, frente 

ao tipo de doador e seus resultados. Uso de doadores limítrofes no Transplante Renal. 

Complicações Urológicas do Transplante Renal. Complicações Vasculares do Transplante 

Renal. Acessos Vasculares para Hemodiálises. Transplante Renal Pediátrico: técnicas e 

resultados. Transplante Renal e Anomalias Urológicas do Receptor. Infecções Pós-Transplante 

Renal. Rejeição mediada por células e por anticorpo. Anatomia do aparelho urinário. 

Deficiência erétil. Doença de Peyronie. Doenças sexualmente transmissíveis. Escroto agudo, 

torção testicular e orquiepididimite. Exames complementares básicos em cirurgia. Fimose, 

parafimose e balanite. Hiperplasia benigna da próstata. Imaginologiaurológica básica. 

Incontinência urinária. Infeções urinárias. Malformações urinárias. Priapismo. Risco cirúrgico, 

controle pré e pós-operatório. Semiologia urológica. Traumatismo urogenital. Tumores 

malignos da bexiga. Tumores malignos do rim. Urolitíase.  

 

09.Médico Angiologia 

Noções básicas de anatomia vascular. Fisiologia da macro e da microcirculação. Fisiologia da 

coagulação e da fibrinólise. Fisiopatologia da aterosclerose. Fisiopatologia da Isquemia e 

reperfusão. O exame clínico do paciente vascular. Métodos não invasivos no diagnóstico das 

doenças vasculares. Angiografias. Insuficiência arterial crônica de extremidades. Vasculites. 

Trombofilias. Arteriopatias vasomotoras. Aneurismas. Síndromes do desfiladeiro cervical. 

Insuficiência vascular visceral. Pé Diabético. Hipertensão renovascular. Doença 

tromboembólica venosa. Varizes e Insuficiência venosa crônica. Linfangites e erisipela. 

Linfedemas. Úlceras de perna. Angiodisplasias. Oclusões arteriais agudas. Trauma vascular. 

Bases da Cirurgia endovascular. Terapêutica hipolipemiante. Terapêutica antiplaquetária. 

Terapêutica anticoagulante e fibrinolítica. Terapêutica vasodilatadora e hemorreológica. 

Terapêutica venotônica e linfocinética. 
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10. Oftalmologista 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na 

pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Doenças do 

anexo do globo ocular; Doenças conjuntivas; Doenças da córnea; Doenças da retina; Doenças 

da úvea; Doenças do nervo óptico; Doenças do Cristalino; Doenças da musculatura extrínseca 

ocular; Doenças das vias lacrimais; Doenças da oncologia em oftalmologia; Doenças da órbita; 

Doenças da urgência em oftalmologia; Cirurgia em oftalmologia; Laser em oftalmologia; 

Glaucoma; Epidemiologia ocular; Pesquisa em oftalmologia; Embriologia Ocular. Anatomia 

da Órbita. Anatomo-Fisiologia do Globo Ocular. Inervação, Vascularização e Musculatura. 

Conjuntivites. Catarata. Estrabismo. Retinopatias. Transplante de Córnea. Estrutura de um 

Banco de Olhos; Métodos de Exame Ocular. Exame da Acuidade Visual em adultos e crianças. 

Exame do reflexo pupilar. Exame de refração objetiva e subjetiva. Sensibilidade de Contraste. 

Avaliação da Acuidade Visual Potencial. Teste de visão de cores. Exames clínicos de Campo 

Visual. Campimetria de Confrontação. Campimetria de Goldmann. Campimetria 

Computadorizada (Humphrey). Exame de Lâmpada de Fenda (Biomicroscopia). Microscopia 

Especular de Córnea. Ceratometria. Ceratoscopia Computadorizada (Topografia de Córnea). 

Gonioscopia. Tonometria. Oftalmoscopia. Direta. Indireta. Com Lâmpada de Fenda. 

Ultrasonografia. Paquimetria. Biometria Ultrassônica. Tomografia Computadorizada da região 

orbitária; Código de Ética Médica; Preenchimento da Declaração de óbito; Doenças de 

Notificação Compulsória; Princípios do Atendimento Clínico anamenese, no diagnóstico e na 

orientação; Exame físico dos olhos; Exame funcional dos olhos; Farmacologia; Órbita; 

Pálpebras; Refração, lentes de contato e visão subnormal; Retina (deslocamento, doenças 

vasculares, doenças adquiridas e doenças hereditárias); Trauma ocular. 

 

11. Médico Plantonista 

Doenças infecto contagiosas e parasitárias; Doenças do Aparelho Respiratório; Doenças do 

Aparelho gastrointestinal; Doenças do Aparelho cardiovascular; Doenças do Aparelho 

GênitoUrinário; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças Nosológicas. Doenças 

Hematológicas; Estudo da AIDS; Fraturas e Luxações; Gestação de risco; Higiene Pré-Natal - 

Gravidez e Parto; Patologia de Gravidez: Infecção e anemia; Psicologia Médica; Psiquiatria 

Clínica Geral; Politraumatismo. Vacinações; Norma Operacional do SUS; Vigilância 

Epidemiológica; Políticas Públicas de Saúde; Sistema Único de Saúde (SUS); Lei nº.8.080/90; 

Lei nº. 8.142/90; Constituição Federal-Artigos: 194 a 200, 220 e 227; Código de Ética 

MédicaResolução CFM nº. 1931/2009. Atuação do Médico nos programas Ministeriais: 

Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção à Saúde da Mulher. Atenção à 

Saúde da Criança. Atenção à Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame Clínico; 

Considerações Biológicas em Medicina Clínica; doenças causadas por agentes biológicos e 

ambientais; Doenças causadas por riscos do meio ambiente e agentes físicos e químicos; 

Fundamentos de Saúde Pública; Fundamentos de Pediatria; das doenças infectocontagiosas, 

dos estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da Ortopedia, das feridas e 

queimaduras, da Ginecologia e Obstetrícia, da Urologia, da Oftalmologia e 

Otorrinolaringologia, Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, 

quimioterápicos e corticóides. Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnostico 
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diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, ulcera péptica, 

doença intestinal inflamatória e cirrose hepática. 

 

12.Técnico de Enfermagem PSF 

Fundamentos de enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética profissional. Noções de 

farmacologia. Admissão, transferência, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame 

físico. Enfermagem nos exames complementares. Prontuário médico, anotações e registros. 

Centro cirúrgico, central de material e esterilização. Sinais vitais. Prevenção e controle de 

infecção hospital. Assepsia da unidade e do paciente. Medidas de conforto. Higiene corporal. 

Assistência de enfermagem nas eliminações. Assistência de enfermagem aos pacientes graves 

e agonizantes e preparo do corpo após a morte. Medidas terapêuticas. Tratamento por via 

respiratória. Tratamentos diversos: curativos, tricotomia etc. Noções de primeiros socorros. 

Assistência de enfermagem em urgência e emergências: poli traumatismo, procedimentos em 

parada cardiorrespiratória, estado de choque, acidente vascular encefálico, estado de coma, 

infarto agudo do miocárdio e angina no peito, edema agudo no pulmão, crise hipertensiva, 

queimaduras, hemorragia digestiva, intoxicação exógena. Enfermagem médico-cirúrgica: 

sinais e sintomas. Tratamento e assistência em: clínica médica, doenças transmissíveis, clínica 

cirúrgica. Ações básicas em saúde pública: imunização e vigilância epidemiológica. 

Humanização da Assistência. Verificação de sinais vitais: Temperatura, Pulso, Respiração, 

Pressão Arterial; IRA: Diagnóstico, Caracterização, Procedimento, Classificação; Assistência 

Materno Infantil; Esterilização; Cuidados Gerais no Pré e Pós-Operatório; Assistência Clínica 

e Obstétrica e cuidados gerais de enfermagem. 
 

14. Médico - Clínico Geral 

Acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios 

da política nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda 

compartilhada e educação permanente. A educação em saúde na prática do PSF. Sistema de 

informação da atenção básica. Noções Básicas de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, 

Indicadores Básicos de Saúde. Atuação do Médico nos programas Ministeriais: Hanseníase, 

Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção à Saúde da Mulher. Atenção à Saúde da Criança. 

Atenção à Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame Clínico; Considerações 

Biológicas em Medicina Clínica; doenças causadas por agentes biológicos e ambientais; 

Doenças causadas por riscos do meio ambiente e agentes físicos e químicos; Doenças dos 

sistemas orgânicos; DST - Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV e AIDS, Prevenção, 

Transmissão e Tratamento; Fundamentos da Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas: 

Fundamentos de Geriatria, Fundamentos da Hemoterapia; Fundamentos de Epidemiologia e 

Doenças de Motivação Compulsória; Fundamentos de Saúde Pública; Fundamentos de 

Pediatria; Emergências Médicas: Cardiovasculares, Respiratórias, Neurológicas, 

Pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinosgastroenterológicos, das doenças 

infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da 

Ortopedia, das feridas e queimaduras, da Ginecologia e Obstetrícia, da Urologia, da 

Oftalmologia e Otorrinolaringologia, intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da 

humanização e da ética na atenção à saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de feridas no 

domicílio. Controle da dorno domicílio. Intervenções Médica na internação domiciliar e 

assistência Médica em domicílio. Visitas Domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. 

Relacionamento Interpessoal. Propedêutica em clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças 

nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica, 

laboratório, diagnostico diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo: esofagite, 

gastrite, ulcera péptica, doença intestinal inflamatória e cirrose hepática; Aparelho 

cardiovascular: angina pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistêmica; 

Sistema Hematopoiético: anemias, leucoses e linfomas; Sistema renal: infecções do trato 
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urinário, GNDA e GNC; Aparelho respiratório: pneumonia, broncopneumonia e DPOC. 

LEGISLAÇÃO: Constituição da República Federativa do Brasil - Título VIII - Da ordem 

social – Capítulo I e II - Seção I e II; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes e dá outras providências; Lei Federal nº. 8142/1990 - Dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências; Decreto Federal nº. 1232/1994 - Dispõe sobre as condições e a forma de repasse 

regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde 

estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências; Portaria GM/MS 

399/2006 – Divulga o Pacto pela Saúde - Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes 

Operacionais do Referido Pacto; Portaria GM/MS nº. 699/2006 - Regulamenta as Diretrizes 

Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão; Portaria GM/MS nº. 372/2007 - Altera a 

Portaria 699/GM, que Regulamenta as Diretrizes dos Pactos pela Vida e de Gestão; Portaria 

GM/MS nº. 3085/2006 - Regulamenta o Sistema de Planejamento do SUS; Portaria GM/MS 

nº. 1101/2002 - Estabelece os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único 

de Saúde – SUS; Portaria GM/MS nº. 3916/1998 - Aprova a Política Nacional de 

Medicamentos; Portaria GM/MS nº. 648/2006 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 

estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o 

Programa Saúde da Família (PSF) e o Programa Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 

Código de Ética Profissional. Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012 suas 

atualizações/alterações; PORTARIA Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017- Aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica(PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 

154/2008- Cria os NASF- Núcleo de Apoio a saúde da família e a Portaria Nº 3124/2012-Cria 

o NASF 3 e redefine os parâmetros de vinculação. 
 

15. Médico - Neuropediatria 

Exame neurológico do recém-nascido prematuro, de termo, e do lactente. Encefalopatias 

hipóxico-isquêmicas e hemorragias intracranianas. Malformações do SNC. Epilepsia na 

infância. Cefaléia na infância. Doenças neuromusculares Doenças metabólicas. Emergências 

em neurologia infantil. Distúrbios de aprendizagem. Distúrbios do movimento Tumores do 

SNC. Doenças infecciosas e parasitárias do SNC. Distúrbios do sono na infância. 

Conhecimentos referentes à Norma Operacional da Assistência à Saúde, Vigilância 

Epidemiológica: Conceito; Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo; Lei 

Nº 10.083/98. Lei Nº 8.080/90 e suas alterações; Lei Nº 8.142/90 e suas alterações; Código de 

Ética Médica - Resolução CFM nº 1931/2009; Norma Operacional de Assistência à Saúde. 

Constituição Federal - Artigos: 194 a 200, 220 e 227. 21 - Vigilância Epidemiológica: a) 

Conceito b) Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 
 

16. Médico - Psiquiatra Infantil 

Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos 

mentais orgânicos. Transtornos do humor. Transtornos ansiosos. Transtornos alimentares. 

Transtornos da personalidade. Urgências psiquiátricas. Psicofarmacologia. 

Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de funcionamento mental. Noções de técnica 

psicanalítica e psicoterápicas. Noções de psicanálise e modalidades psicoterápicas 

psicodinâmicas. Desenvolvimento psíquico. Equipe multidisciplinar e manejo psicodinâmico 

de pacientes internados e ambulatoriais. Adolescência e conflito emocional. Transtornos 

mentais da infância e adolescência. Transtornos hipercinéticos (infância e adolescência); 

Transtornos de conduta (infância e adolescência); Transtornos mistos de conduta e emoção 

(infância e adolescência). Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2019 
 

ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

01 Fiscal Geral 

Fiscalizar e fazer com que se observe o Código de Obras e Posturas, Código Tributário, Leis 

de Saúde e Serviço Sanitário, e demais leis, normas e regulamentos, sobre o assunto, 

orientando, fiscalizando, penalizando, multando e fazendo cumprir a legislação sobre o 

assunto. Fiscalizar: obras, residências, estabelecimentos comerciais, industriais e terrenos em 

geral. Orientar, multar, notificar, proceder a interdição, fechamento, tudo dentro da 

competência legal pertinente; cumprir o regulamento, normas e rotinas em vigor; Realizar 

outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

 

02.Médico Cardiologista 

Tratar e diagnosticar as doenças cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios 

clínicos para promover ou recuperar a saúde dos pacientes. Indicar ou encaminhar os pacientes 

para exames especiais, tais como eletrocardiograma, angiocardiografia e outros, para 

determinar com exatidão a gravidade e extensão da lesão cardíaca. Fazer o controle periódico 

de doenças hipertensivas, de Chagas, cardiopatias isquêmicas, para prevenir a instalação de 

insuficiências cardíacas, pericardites e outras afecções. Realizar outras atividades correlatas 

determinadas pelo superior hierárquico. 

 

03. Médico Ginecologista 

Examinar pacientes, manter seu registro com anotação sobre possível diagnóstico e tratamento 

prescrito, requisitar, analisar resultados de exames, acompanhar o paciente verificando a 

evolução da doença. Tratar de afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, 

empregando tratamento clínico-cirúrgico, para promover ou recuperar a saúde da paciente. 

Realizar coleta de Papanicolau-citopatológico e realizar cirurgias quando indicado. Realizar 

acompanhamento e assistência ao pré-natal, parto e pós-parto. Prestar assistência à mulher e 

adolescente com acompanhamento da gestação e tratamento de infecções, distúrbios da 

menstruação, hemorragia uterina disfuncional, amenorreia, metrorragias e doença inflamatória 

pélvica. Orientar quanto à amamentação e patologia do puerpério, diabetes na gestação, 

trabalho de parto prematuro e outras tarefas afins. Realizar outras atividades correlatas 

determinadas pelo superior hierárquico. 

 

04.Médico Neurologista 

Realizar o diagnóstico e acompanhamento de doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso. 

Encaminhar os pacientes para exames radiográficos, eletromiográficos e cirurgia neurológica. 

Interpretar a propedêutica em neurologia: liquor, neuro imagem, estudos neurofisiológicos, 

eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais evocados, medicina nuclear aplicada 

à neurologia. Manter o registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença. Prestar atendimento em urgências 

clínicas, cirúrgicas e traumatológicas. Realizar outras atividades correlatas determinadas pelo 

superior hierárquico. 
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05. Médico Ortopedista 

Prestar assistência médica em ortopedia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à 

especialidade e executando tarefas afins. Realizar solicitação de exames diagnósticos 

especializados relacionados a sua especialidade. Analisar e interpretar resultados de exames 

diversos, comparando os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico. 

Prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de 

medicina preventiva ou terapêutica. Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando 

a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença. Prestar atendimento 

em urgências clínicas, dentro de atividades afins. Realizar outras atividades correlatas 

determinadas pelo superior hierárquico. 

 

06. Médico Pediatra 

Prestar assistência médica específica às crianças até a adolescência, examinando-as e 

prescrevendo cuidados pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar a sua 

saúde. Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento infantil, comparando com os 

padrões normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados. 

Estabelecer o plano médico terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento e 

dietas especiais para solucionar carências alimentares, anorexia, desidratação, infecções, 

parasitoses, prevenção da tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças. Indicar 

cirurgias, acompanhando o pós-operatório para possibilitar a recuperação da saúde. Realizar 

outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

 

07. Médico Psiquiatra 

Examinar pacientes, manter seu registro com anotação sobre possível diagnóstico e tratamento 

prescrito, requisitar, analisar resultados de exames, acompanhar o paciente verificando a 

evolução da doença. Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas 

especiais, individuais ou de grupo, para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente. 

Acompanhar e tratar transtornos mentais orgânicos, transtornos mentais decorrentes do uso de 

álcool e drogas, esquizofrenia, transtornos do humor, transtornos ansiosos, transtornos 

alimentares, transtornos da personalidade, transtornos mentais da infância e adolescência e as 

urgências psiquiátricas. Efetuar perícias quanto ao desenvolvimento psíquico. Trabalhar com 

equipe multidisciplinar no manejo de pacientes internados e ambulatoriais. Realizar outras 

atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

 

 

08. Médico Urologista 

Tratar afecções do aparelho geniturinário em crianças, mulheres, homens e idosos, 

empregando meios clínico cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde. Prestar assistência 

médica, bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde 

pública. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar 

outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidade, aplicando recursos da 

medicina preventiva ou terapêutica. Analisar e interpretar resultados de exames diversos, 

comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. Manter 

registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e 
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evolução da doença. Realizar outras atividades correlatas determinadas pelo superior 

hierárquico. 

 

 

09. Médico Angiologia 

Diagnosticar e tratar doenças na área da Angiologia e da Cirurgia Vascular periférica, 

realizando exames clínicos e subsidiários, para estabelecer o plano terapêutico. Realizar 

ecografia vascular com doppler e outros exames/procedimentos que tenham correlação com a 

especialidade. Responsabilizar-se pelo atendimento médico de usuários portadores de doenças 

do aparelho cardiovascular, sujeitos a intervenção cirúrgica, diagnosticando, tratando, 

inclusive cirurgicamente, orientando ou encaminhando a outros serviços, a fim de promover e 

restabelecer a saúde e o bem estar do usuário. Realizar outras atividades correlatas 

determinadas pelo superior hierárquico. 

 

 

10. Médico Oftalmologista 

Examinar e medicar pacientes portadores de doenças que afetam os olhos e a visão, 

empregando processos adequados e instrumentação específica, tratamentos clínicos ou 

cirúrgicos, prescrevendo lentes corretoras e medicamentos, para promover ou recuperar a 

saúde visual. Realizar outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

 

 

11. Médico Plantonista  

Além das previstas para o exercício profissional da medicina, são atribuições específicas do 

médico clínico geral plantonista: realizar ações e atividades, no nível de sua competência, nas 

áreas prioritárias da atenção básica; atender diversas consultas médicas, realizar avaliação e 

tratamento clínico para indivíduos em todas as faixas etárias em Unidades de Saúde do 

Município de Brodowski; executar o atendimento de toda a parte clínica de urgência e 

emergência, incluindo o atendimento ambulatorial; realizar o acompanhamento dos pacientes 

em observação; integrar a equipe de remoção de pacientes a outros hospitais, quando 

necessário; atender intercorrências de pacientes internados; desenvolver ações de educação e 

vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e prevenção das doenças; efetuar exames 

médicos em escolares e pré-escolares; examinar servidores públicos municipais para fins de 

controle de ingresso, licença e aposentadoria; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica 

indicada para caso; prescrever exames laborais; encaminhar casos especiais a setores 

especializados; realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; 

realizar atividades interdisciplinares; orientar cuidados com medicina comunitária; participar 

em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; comunicar ao seu superior 

imediato qualquer irregularidade; e executar outras tarefas correlatas ao cargo. Realizar outras 

atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

 

 

12. Técnico de Enfermagem PSF 

Prestar, sob orientação do médico ou do enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, 

ministrando medicamentos ou tratamentos aos pacientes; controlar sinais vitais dos pacientes, 
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observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão; efetuar curativos diversos, 

empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo orientação médica; orientar a 

população em assuntos de sua competência; preparar e esterilizar material instrumental, 

ambientes e equipamentos para a realização de exames, tratamentos e intervenção cirúrgica; 

auxiliar o médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o 

instrumental necessário conforme instruções recebidas; orientar e supervisionar o pessoal 

auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos; auxiliar na coleta e na análise de 

dados sociais sanitários da comunidade, para o estabelecimento de programas de educação 

sanitária; proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, 

investigações, bem como auxiliar na promoção e na proteção da saúde de grupos prioritários; 

participar de programas educativos de saúde, que visem motivar e desenvolver atitudes e 

hábitos sadios, em grupos específicos da comunidade (crianças, gestantes e outros); participar 

de campanhas de educação e saúde; controlar o consumo de medicamentos e demais materiais 

de enfermagem, verificando o nível de estoque, para, quando for o caso, solicitar 

ressuprimento; supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar 

pela conservação dos equipamentos que utiliza; desenvolver, com os Agentes Comunitários 

de Saúde, atividades de identificação das famílias de risco - contribuir, quando solicitado, com 

o trabalho dos ACS no que se refere às visitas domiciliares - acompanhar as consultas de 

enfermagem dos indivíduos expostos às situações de risco, visando garantir uma melhor 

monitoria de suas condições de saúde; participar das atividades de assistência básica realizando 

procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na USF e, quando indicado ou 

necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); 

realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco, 

conforme planejamento da equipe; participar do gerenciamento dos insumos necessários para 

o adequado funcionamento da USF; prestar atendimento à comunidade, na execução e 

avaliação dos programas de saúde pública, atuando nos atendimentos básicos a nível de 

prevenção e assistência; Executar atividades de apoio, preparando os pacientes para consulta 

e organizando as chamadas ao consultório e o posicionamento adequado do mesmo; Atender 

crianças e pacientes de dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos, 

para proporcionar-lhes conforto e recuperação mais rápida; Prestar atendimentos de primeiros 

socorros, conforme a necessidade de cada caso; prestar atendimentos básicos a nível 

domiciliar; Preencher carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e relatórios; 

Preparar e acondiciona materiais para a esterilização em autoclave e estufa; Requisitar 

materiais necessários para o desempenho de suas funções; Orientar o paciente no período pós-

consulta; Administrar vacinas e medicações, conforme agendamentos e prescrições 

respectivamente; Identificar os fatores que estão ocasionando, em determinado momento, 

epidemias e surtos de doenças infecto-contagiosas, para atuar de acordo com os recursos 

disponíveis, no bloqueio destas doenças notificadas; Acompanhar junto com a equipe, o 

tratamento dos pacientes com doenças infectocontagiosas notificadas para o devido controle 

das mesmas; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras 

atividades correlatas ao cargo e ao Programa Saúde da Família e a critério do superior imediato. 
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14. Médico - Clínico Geral 

Participar da formulação de diagnósticos de saúde realizando levantamentos de situação dos 

serviços de saúde do Município identificando prioridades para determinação dos programas a 

serem desenvolvidos. Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 

saúde pública, direcionando as atividades médicos sanitárias conforme necessidades 

diagnosticadas; Elaborar e coordenar a implantação de normas de organização e 

funcionamento dos serviços de saúde; Participar nas definições dos programas de 

aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para 

a composição dos conteúdos programados; Opinar tecnicamente nos processos de 

padronização, aquisição, distribuição, instalação e manutenção de equipamentos e materiais 

para a área da saúde; Participar do processo de programação das ações e da organização dos 

processos de trabalhos da Unidade de Saúde da Família; Desenvolver ações para capacitação 

dos ACS e Auxiliar de Enfermagem como visitas ao desempenho de suas funções junto ao 

serviço de saúde; Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico ou de emergência 

examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientação e 

solicitando hospitalização se necessário; Requisitar, analisar e interpretar exames 

complementares de laboratório para fins de diagnóstico e acompanhamento clínico; Participar 

de juntas-médicas, avaliando a capacidade laborativa de pacientes, verificando as suas 

condições de saúde, emitindo laudos para admissão, concessão e licenças, aposentadoria por 

invalidez, readaptação, emissão de carteiras e atestados de sanidade física e mental; Realizar 

pequenos procedimentos cirúrgicos a nível ambulatória; cumprir e fazer cumprir o exercício 

legal da profissão de acordo com a legislação e código vigente. 
 

15. Médico - Neuropediatria 

Realizar exames clínicos, diagnosticar, prescrever e ministrar tratamento para as doenças na 

área de sua especialidade, aplicar métodos de medicina preventiva, emitir pareceres, contribuir 

para ações de saúde coletiva, cumprir e fazer cumprir as determinações das portarias vigentes. 

Realizar consulta e atendimento médico. Levantar hipóteses diagnósticas. Solicitar exames 

complementares. Solicitar interconsultas. Realizar diagnóstico e tratamento com pacientes, 

envolvendo a família e a comunidade no atendimento e tratamento. Realizar atendimento em 

consultório. Planejar tratamento neurológico a crianças e adolescentes. Indicar tratamento. 

Praticar intervenções clinicas. Estabelecer prognóstico. Ministrar tratamentos preventivos. 

Rastrear doenças prevalecentes ou disfunções do sistema nervoso; diagnosticar e tratar doenças 

e lesões orgânicas do sistema nervoso central e periférico, realizando exames clínico e 

subsidiário, visando à saúde e ao bem-estar de crianças e adolescentes. Participar de 

campanhas de saúde. Elaborar documentos médicos. Participar da elaboração de protocolos de 

conduta médica. Preencher formulários de notificação compulsória. Administrar situações de 

urgência e emergência. Responder a quesitos técnicos judiciais. Orientar sobre programas de 

saúde pública. Orientar as implementações de programas de prevenção na saúde pública. 

Utilizar as ferramentas (equipamentos e sistema SUS), para os registros das ações em 

prontuário (eletrônico/manual). Executar quaisquer outras atividades correlatas. 
 

16. Médico - Psiquiatra Infantil 

Realizar atendimento na área de psiquiatria infantil; Desempenhar funções da medicina 

preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 

acompanhamento dos pacientes; Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 

esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área da especialidade; 

Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões; 

Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de 

treinamento, quando convocado; Participar de campanhas educativas nos campos da saúde 

pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de 

programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do individuo, da 
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família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de 

tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou 

terapêutica em ambulatórios, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, 

anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 

atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; 

Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou 

responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o 

tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos pacientes e a 

seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões 

realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 

proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias 

em espaços públicos, privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco 

que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir 

conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação 

da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar 

indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 

implementadas por equipe; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, 

aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; 

Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 

Responder a quesitos técnicos judiciais; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das 

tarefas típicas do cargo; Utilizar as ferramentas (equipamentos e sistemas SUS), para os 

registro das ações em prontuário (eletrônico/manual); Realizar outras atribuições afins.  
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2019 
 

ANEXO V - FÓRMULAS - PONTUAÇÃO FINAL 
 

 

PF = PONTUAÇÃO FINAL 

 

NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 

(PORT=Português + C. BÁSICOS=Conhecimentos Básicos) 

 

NPESP = NOTA DA PROVA ESPECIFICA 

 

NPT = PROVA DE TÍTULOS 

 

1. PONTUAÇÃO FINAL (cargos de nível superior)  
 

PF= NPCG + NPESP + NPT 

 

2. PONTUAÇÃO FINAL (cargos de nível médio)  
 

PF= NPCG + NPESP  
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CONCURSO PÚBLICO 001/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI - SP 

CARGO:                                                                                                          COD:    

Nome:  

CPF:  

Endereço:  

Tipo de prova:  ( ) Objetiva-prova 1    ( ) Objetiva-prova 2  

( ) Prova prática/Aptidão física  ( ) Prova de título 

 

Questão da prova objetiva:  

Resposta do gabarito preliminar: (   ) Item a (   ) Item b (   ) Item c (   ) Item d 

Resultado da prova prática/aptidão física/prova de título: 

Motivo do recurso:  ( ) Mudança de gabarito: do item____ para o item____  

( ) Questão anulada 

( ) Procedimento da prova prática/aptidão física 

( ) Mudança do resultado da prova prática/aptidão física/prova de título 

Fundamentação do recurso*: 
*Conforme Edital: “serão indeferidos os recursos que não estiverem devidamente fundamentados”. 

 

 

 

MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2019 

ANEXO VI 
FORMULÁRIO PARA RECURSOS 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUÍDO PELO EDITAL 001/2019 

ANEXO VII– REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI (SP) 

 

 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, candidato(a) à função 

___________________________________________________, Cod.____________________, apresento e 

declaro ser de minha exclusiva responsabilidade a apresentação dos documentos anexos. Estes são verdadeiros e 

válidos na forma da Lei, sendo comprovados, conforme Edital 001/2019, para fins de isenção do pagamento da 

taxa de inscrição no Concurso Público da Prefeitura de Município de Brodowski - SP. 

 

 

Por ser expressão da verdade, 

 

 

Pede deferimento. 

 

     _____________________ - ____, ____________de 2019. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 
CANDIDATO 
 

CPF:________________________ 
 

 

 

 

 

 

 

Recebido e conferido por _______________________________________________ 
Nome do técnico responsável pelo recebimento deste documento 
(Quando os documentos são recebidos pessoalmente) 

 

 

 

 

 

 

 

 


